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AVISO DE ABERTURA EDITAL 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços continuados de fornecimento de solução integrada de tecnologia, 

com manutenção corretiva e preventiva, implantação, treinamento de usuários e suporte 

técnico especializado para atender às demandas dos municípios consorciados ao Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte 

de Minas – CODANORTE, nos termos da lei 14.133/2021, no valor total estimado de R$ 

12.805.496,00 (doze milhões oitocentos e cinco mil quatrocentos e noventa e seis reis), no 

modo de disputa aberto. 

 

TIPO: MENOR PREÇO APURADO, OBSERVANDO MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A  P A R T I R  D O  D I A  0 6  D E  

J U N H O  D E  2 0 2 4 ,  À S  1 3 : 0 0 H .  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 24 D E  J U N H O  D E  2 0 2 4 ,  À S  

0 8 : 3 0 H .  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br     

 

PREGOEIRA: Luiz Carlos Maia e Silva 

 

E-MAIL: licitacoes@codanorte.mg.gov.br   

 

TELEFONE: (38) 3215-3644  

 

EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.codanorte.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@codanorte.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.codanorte.mg.gov.br/
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SEGUNDA RETIFICAÇÃO EDITAL Nº  010/2024 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

 

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - 

CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes Claros/MG, Inscrito no 

CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, isento de inscrição estadual, através de sua Pregoeira Oficial, 

nomeado pela Portaria nº 002/2024, torna público a abertura do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 027/2024, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024, tendo como critério de, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO, regido pela Lei FederaL n.º 14.133/2021, Decreto Federal 

10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023 do 

CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1- O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA 

POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU 

QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO A PREGOEIRA, 

SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR O QUE REZA O §5º 

DO ARTIGO 30 DO DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A   P A R T I R   D O   D I A  06 DE 

JUNHO  D E 2024 , À S 1 3  H 0 0m i n.   

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 2 4  DE J U N H O  DE 2024 ÀS  

08:30H. 

 

A sessão será conduzida pela Pregoeira nomeada pela Portaria 002/2024 do CODANORTE. 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública; 

 

Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo 
será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019 e desde edital; 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços continuados de fornecimento de solução integrada de tecnologia, com 

manutenção corretiva e preventiva, implantação, treinamento de usuários e suporte técnico 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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especializado para atender às demandas dos municípios consorciados ao Consórcio 

Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte 

de Minas – CODANORTE, nos termos da lei 14.133/2021, no valor total estimado de R$ 

12.805.496,00 (doze milhões oitocentos e cinco mil quatrocentos e noventa e seis reis), no 

modo de disputa aberto. 

 

1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

Portal de Compras Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações constantes 

deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

OBSERVAÇÕES: 

Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada marca é mera 

referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser ofertados produtos 

com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado 

ou não pelo(a) Pregoeiro(a), mediante comparação  de capacidade, qualidade e desempenho, e 

principalmente o atendimento ao serviço proposto. A Pregoeira poderá para tanto, solicitar auxílio 

de outros setores, e até de profissionais externos para concluir pela aprovação ou não, com os 

devidos fundamentos. 

 

Todas as decisões da Pregoeira e do Presidente do CODANORTE, serão publicadas no Diário 

Oficial da AMM (https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg), site oficial do 

CODANORTE(www.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial do CODANORTE 

(www.diario.oficial.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial da UNIÃO, no Diário Oficial de Minas 

Gerais e na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1 – A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 12.805.496,00 

(doze milhões oitocentos e cinco mil quatrocentos e noventa e seis reis), conforme os orçamentos em 

anexo. 
 

SEÇÃO III-ORGÃOS PARTICIPANTES   

 3.1 – O fornecimento deverá ser efetuado ao CODANORTE e aos municípios consorciados ao 

CODANORTE, como abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 22 IBIAÍ 43 MIRAVANIA 

2 BOCAIÚVA 23 IBIRACATU 44 MONTALVANIA 

3 BONITO DE MINAS 24 ICARAÍ DE MINAS 45 MONTE AZUL 

4 BOTUMIRIM 25 ITACAMBIRA 46 MONTES CLAROS 

5 BRASILIA DE MINAS 26 ITACARAMBI 47 NOVA PORTEIRINHA 

6 BUENÓPOLIS 27 ITAOBIM 48 OLHOS D'ÁGUA 

7 BURITIZEIRO 28 JAIBA 49 PADRE CARVALHO 

8 CAMPO AZUL 29 JANUARIA 50 PATIS 

9 CAPITÃO ENEAS 30 JAPONVAR 51 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

10 CATUTI 31 JEQUITAÍ 52 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 32 JOAQUIM FELICIO 53 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 33 JOSENOPOLIS 54 SÃO FRANCISCO 

13 CRISTÁLIA 34 JURAMENTO 55 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 DIAMANTINA 35 JUVENILIA 56 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIVISA ALEGRE 36 LAGOA DOS PATOS 57 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 37 LASSANCE 58 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

4  

17 FRANCISCO DUMONT 38 LONTRA 59 UBAÍ 

18 FRANCISCO SÁ 39 LUISLANDIA 60 VARZEA DA PALMA 

19 GLAUCILÂNDIA 40 MANGA 61 VARZELÂNDIA 

20 GRÃO MOGOL 41 MATIAS CARDOSO 62 VERDELÂNDIA 

21 GUARACIAMA 42 MIRABELA   

 

3.2 – Os municípios que se encontram destacados em amarelo na planilha acima, demonstraram 

interesse em participar do certame, assinaram a autorização para realização de compras 

compartilhadas datada do dia 29 de novembro de 2023 elaborada pelo CODANORTE, para 

vigência no ano de 2024.  

3.3 – Dessa forma, os municípios que não foram destacados na planilha acima, não poderão ser 

considerados órgãos participantes do certame, porém, caso haja interesse, poderão solicitar 

“carona” após a formalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços, nos termos do inciso II, §3° do 

artigo 86 da Lei 14.133/2021.  

3.4 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 

(um) ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

3.5 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas1. 

3.6 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para 

qualquer das partes.  

3.7 - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

3.8 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo.  

3.09 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são 

órgãos participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° 

da Lei 14.133/2021.  

3.10 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços 

(municípios consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se 

extrapolar o limite legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada 

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados), uma vez que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da 

obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados). 

 

 

 
1 Enunciado 42 do CJF (2023). 
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SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 – Poderão participar deste Pregão, empresas com o mesmo objeto social ou serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame, previamente credenciadas na plataforma Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

4.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

4.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CODANORTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de empresas em 

“consórcio” neste certame, com no máximo de 02 (duas) empresas2, a fim de ampliar a 

competitividade do certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, 

preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.  

4.4.1 - Será permitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras: 

a) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame. 

b) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que 

será responsável por sua representação perante a Administração; 

d) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

f) O Consórcio será obrigado a promover, no prazo máximo de 20(vinte) dias, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput deste artigo. 

g)  A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira e que cumpre as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

h)  A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

 

4.5 – Não poderão participar deste Pregão: 

a) Empresa que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou 
contratar com a Administração em decorrência de sanção de declaração de inidoneidade que lhe 

foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 

 
2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

da participação de empresas em “consórcio” com mais de duas consorciadas, neste certame.   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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12 da Lei nº 8.429/92; 

b) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Empresa controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

h) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

i) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93. 

j) Empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

4.5 – Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

4.6 – Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição3; 

4.7 – Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada, conforme 

disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012; 

4.8 – O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na 

Condição anterior mediante consulta ao: 

a) Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 

fim de verificar a composição societária das empresas; 

b) As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de eventual matriz ou 

filial e de seu sócio majoritário. 

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

5.1 – A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 (um) minuto antes do 

horário previsto para abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, 
momento em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

 
3 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

da participação de empresas em “consórcio” neste certame. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

5.3 – A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 

desclassificação, declarar que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do Edital; 

b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura 

deste Pregão. 

 

5.4 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que: 

a) Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 

lei; 

b) No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (§2º, artigo 4º, Lei 

14.133/2021). 

c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.5 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.6 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.7 – Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

5.8 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

5.8.1 – Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o prazo indicado 

no item 5.8; 

5.8 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.9 -  O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$0,05(cinco 

centavos), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta; 
 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 – A licitante somente poderá oferecer maior percentual de desconto ao último lance por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

7.3 – A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.4 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.7 – Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.8 – Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.9 – No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

7.10 – Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no artigo 32 do 

Decreto 10.024/2019 e §2º do artigo 56 da Lei 14.133/2021. 

7.11 – A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

SEÇÃO VIII – DA NEGOCIAÇÃO 

8.1 – Na hipótese de a proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade 

relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, após 

definido o resultado do julgamento. 

8.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 
 

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1 – A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 

único, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada 

pelo Agente de Contratação por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

9.2 – O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

9.3 – O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CODANORTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

9.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 – Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6 – Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

9.7 – Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação. 

9.8 – Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, inclusive nas propostas cujos 

valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo CODANORTE, ou, 

ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, 

na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade. 

9.10 – Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Agente de Contratação. 

9.11 – A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.12 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital; 

9.13 – Registrar como anexo da Ata de Registro de Preços os valores e itens que os licitantes 

concordarem em fornecer com o mesmo valor do 1º colocado, mantida a classificação do certame. 

 

SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO 

10.1 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento. 

10.2 – A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao  Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

10.3 – Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021 e indicadas 

no Anexo III deste Edital, caso não estejam contemplados no Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), e a documentação comprobatória das exigências de 

qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, 

eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo 

Agente de Contratação. 

10.4 – Os documentos deverão ser apresentados em FORMATO DIGITAL (PDF EDITÁVEL), 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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não sendo aceitos no mesmo anexo de proposta, ou seja anexado separado, sob pena de 

inabilitção da licitante; 

10.5 – Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 

10.5.1 – Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

10.5.1.1 – As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos 

demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-

financeira da licitante; 

 

10.6 – O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

10.7 – Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

10.8 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 

Claros/MG, aos cuidados do Agente de Contratação, indicando: PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 027/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

006/2024; 
10.9 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.10 – As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

10.11 – Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.12 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.13 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

10.14 – O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

10.15 – A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16 – A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

10.17 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.18 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.19 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame(Acórdão TCU 

1211/2021 - Plenário). 

10.20 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.20 – Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.21 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com a proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública; 

10.22 –  Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, 

o mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019 e desde 

edital. 

 

SEÇÃO XI – DO RECURSO 

11.1 – Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.2 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do Pregão, limitado 

ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do último dia útil do referido prazo. 

11.3 – As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

11.4 – Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5 – As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 

interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

11.6 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do CODANORTE. 

12.2 – O objeto deste Pregão será adjudicado POR MENOR TAXA à licitante vencedora, e poderá 

haver contratações e adesões por itens, uma vez que, serão discriminados valores unitários e a taxa  

sera aplicada para todos os itens. 

 

SEÇÃO XIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

13.1 – Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 – Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

13.3 – O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 
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motivo justificado e aceito pelo CODANORTE. 

13.4 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e de outros meios se a licitante vencedora 

mantém as condições de habilitação. 

13.5 – Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, 

outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 

contratação, nas condições propostas pela licitante vencedora. 

13.6 – Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição acima, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá: 

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.7 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal e as regras 

da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

13.8 – Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

13.9 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

SEÇÃO XIV – DAS SANÇÕES 

14.1 – As licitantes estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

no Anexo I deste Edital, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

14.2 - Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o 

caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as 

comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e- mail) 

cadastrado no credenciamento da empresa junto ao Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

14.3 – A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado 

junto ao Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e CODANORTE,  

e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do CODANORTE, não podendo alegar o 

desconhecimento do recebimento das   comunicações   por   este   meio   como    justificativa    para    

se    eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 

 
SEÇÃO XV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15.1 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) ou licitacoes@codanorte.mg.gov.br, até as 23:59 horas, 

no horário oficial de Brasília/DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.2 – Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br. 

15.4 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

sistema eletrônico para os interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

 

SEÇÃO XVI – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 – Ao Presidente do CODANORTE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.2 – A anulação do Pregão induz à do contrato. 

16.3 – As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

16.4 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

16.5 – Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

normas deste Edital. 

 

SEÇÃO XVII – DOS ANEXOS 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência com as especificações Técnicas Gerais, especificações Técnicas 

dos Serviços e orçamento Estimativo; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

Anexo III – Documentos de Habilitação; 

Anexo IV - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

Anexo V – Modelo de Declarações; 

Anexo VI – Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA;  

Anexo VII – Declaração de pleno conhecimento do edital e das condições e de fornecimento dos 

itens; 

Anexo VIII – Declaração de que o código CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

Anexo IX – Declaração de que não possui no seu quadro societário servidor público. 

Anexo X – Declaração de consentimento do Licitante para a realizar o tratamento de dados 

pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

Anexo XI – Declaração Imunidade e/ou Isenção IRPJ Constante do Inciso III do Art. 3º 

Anexo XII – Minuta do Contrato; 

Anexo XIII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo XIV – Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@codanorte.mg.gov.br
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SEÇÃO XIII – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Montes Claros/MG, 29 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

Eduardo Rabelo Fonsca. 

Presidente do CODANORTE. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

fornecimento de solução integrada de tecnologia, com manutenção corretiva e preventiva, 

implantação, treinamento de usuários e suporte técnico especializado para atender às demandas 

dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o 

Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

1. JUSTIFICATIVA 

As Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados motivada pelas dificuldades 

inerentes à criação e organização de ações estratégicas e pelo não cumprimento em tempo hábil do 

envio da produção das equipes para o Ministério da Saúde, o que pode ocasionar na glosa de 

informações e consequentemente a perda de recursos federais, ressalta a necessidade de implantar 

uma solução integrada de saúde pública que atendam aos requisitos ministeriais, proporcionando 

ao município o cumprimento das metas para com o Ministério da Saúde, conforme a portaria  

1.855, de 23 de novembro de 2018, que institui prazos para envio de dados ao Sistema de 

Informação em Saúde para a Atenção Primária (SISAB). 

A implantação do Sistema Integrado de Gestão em Saúde também proporciona a interação entre a 

população e a gestão pública na detecção precoce de doenças, surtos e epidemias, mostrando-se 

também eficiente e eficaz no processo de gestão e controle das atividades, redução nos custos 

operacionais e melhoria na qualidade do serviço prestado à população, favorecendo o 

fortalecimento das estratégias de contingência, servindo como interface para o diagnóstico rápido, 

à vigilância e assistência, contribuindo para tomada de decisão e adoção de novas políticas públicas 

de saúde. 

Automatizar as ações de controle da saúde pública municipal, integrando recursos computacionais 

à sociedade civil, poder público e iniciativa privada, através de inteligência, tecnologia e 

monitoramento com a utilização de aplicativo mobile, portal web de informações e sistema de 

gestão, incluindo também às atividades de implantação, instalação, parametrização, customização, 

atualização, suporte, treinamento, capacitação e operação assistida, que viabilize a eficiência e 

eficácia no planejamento, execução e controle das estratégias da Secretaria Municipal de Saúde.  

Por fim, vale ressaltar que para o município cumprir com a prestação de contas com o Ministério 

da Saúde, no que tange à produção, e para que não haja glosa dos dados transmitidos mensalmente, 

a implantação do Sistema Integrado de Gestão em Saúde torna-se de extrema importância e 

relevância, de forma que o mesmo também possibilitará uma melhor performance nas avaliações 

dos programas e indicadores ministeriais, resultando assim em uma maior captação de recurso, 

beneficiando o município. Por estes motivos, solicitamos a contratação, conforme abaixo 

discriminado: 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Serv. 3.990 
Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas 
1.325,67 5.289.410,00 
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dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Agentes de Combate às Endemias (ACE), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

02 Serv. 3.990 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para 

informatização das rotinas dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate às Endemias (ACE), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

254,33 1.014.790,00 

03 Serv. 512 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas 

das Unidades de Saúde da Atenção Primária de 

Saúde (APS), conforme especificações do Termo de 

Referência. 

3.874.00 1.983.488,00 

04 Serv. 512 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para 

informatização das rotinas das Unidades de Saúde da 

Atenção Primária de Saúde (APS), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

2.339,00 1.197.568,00 

05 Serv. 60 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas da 

Regulação Ambulatorial, conforme especificações 

do Termo de Referência. 

22.814,67 1.368.880,00 

06 Serv. 60 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para 

informatização das rotinas da Regulação 

Ambulatorial, conforme especificações do Termo de 

Referência. 

32.522,67 1.951.360,00 

07 Comodato 3.990 

Comodato sem custos de equipamentos tablets com 

sistema operacional Android, conforme especificações 

do Termo de Referência. 

Comodato  Comodato 

*Referência dos quantitativos. Fonte: https://egestorab.saude.gov.br/gestaoaps/relFinanciamento.xhtml (Ministério da Saúde). 

 

 

2. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em solução integrada de tecnologia, com o intuito de apoiar 

as Secretarias Municipais de Saúde na gestão da informação de saúde, subsidiando o planejamento 

e implementação de políticas assistenciais de saúde pública, as ações de promoção e assistência à 

saúde da população, vigilância, proteção, prevenção e controle das doenças e agravos, os processos 

de mobilização social do Sistema Público de Saúde, as ações de auditoria no âmbito municipal 

para a melhoria da qualidade da atenção à saúde, por meio da consolidação de um repositório único 

de dados sociodemográficos e de saúde dos cidadãos residentes em áreas de abrangência do 

município, em conformidade com os instrumentos legais que dispõem sobre o Sistema Único de 

Saúde - SUS. A solução tecnológica otimizará a gestão da informação e os fluxos organizacionais 

da administração, atenção e assistência à saúde, possibilitando a integração com os sistemas de 

informação ministeriais, atendendo a necessidades informacionais e aos padrões definidos pelo 

Ministério da Saúde. 

 

mailto:https://egestorab.saude.gov.br/gestaoaps/relFinanciamento.xhtml
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO INTEGRADA DE TECNOLOGIA E DOS SERVIÇOS 

3.1. Os Módulos Aplicativo Mobile ACS, Aplicativo Mobile ACE e Sincronização dos Dados 

deverão possuir restrição quanto ao número de usuários/licenças para utilização dos mesmos, 

conforme quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

3.2. O serviço de mapeamento dos processos existentes no município, que se integram ao 

desempenho das atividades pertinentes às ações e controle da saúde, assim, antes da implantação 

da solução integrada de tecnologia, deverá ser efetuado o levantamento de todos esses processos 

relacionados. Esse levantamento deverá ser realizado por profissionais experientes da 

CONTRATADA, em parceria com profissionais designados pela CONTRATANTE. 

3.3. O serviço de implantação da solução integrada de tecnologia, é a efetiva disponibilidade dos 

sistemas, todos os demais recursos e dispositivos tecnológicos, que deverão operar de modo 

integrado e que estão descritos neste Termo de Referência, para o uso da CONTRATANTE. 

3.4. O serviço de ajustes, atualizações, configurações, parametrizações dos sistemas e dispositivos, 

deverão ser realizados, visando a correta funcionalidade dos procedimentos da solução integrada 

de tecnologia. 

3.5. A capacitação e treinamento deverão ser conduzidas por profissionais qualificados, cujas 

despesas serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

3.6. O serviço de operação assistida, requer a disponibilidade de profissionais especializados na 

operação de qualquer sistema ou dispositivo, que integre a solução integrada de tecnologia. Este 

serviço é de fundamental importância, a fim de que os usuários se sintam seguros para o uso prático 

das funcionalidades no seu perfil e/ou ambiente operacional.  

3.7. A solução integrada de tecnologia deverá estar implantado e estar em pleno funcionamento, 

em até 90 (noventa) dias corridos, após a emissão da ordem de serviço pela Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

4. DESCRIÇÕES DETALHADAS DOS SERVIÇOS E FUNCIONALIDADES DA 

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 

4.1. Módulo Aplicativo Mobile ACS: Esta ferramenta deverá ser composta pelas funcionalidades 

inerentes ao trabalho do Agente Comunitário de Saúde (ACS), de forma onde a interação com o 

sistema se dará através de um aplicativo mobile integrado a um dispositivo móvel, com 

minimamente as seguintes funcionalidades: 

4.1.1. Possibilitar a autenticação do usuário mediante login e senha, de forma que o mesmo usuário 

não poderá requisitar dados ao servidor simultaneamente utilizando pontos de acessos distintos. 

4.1.2. Possibilitar que o usuário tenha a opção de encerrar a sessão autenticada atualmente. 

4.1.3. Apresentar inicialmente os dados pessoais do usuário autenticado com, no mínimo, nome 

completo, número do cartão de saúde, código da unidade, número da equipe e microárea. 

4.1.4. Obrigatoriamente, as etapas abaixo devem estar condicionadas ao cumprimento pleno da 

etapa anterior: 

4.1.5. Possuir, inicialmente, a opção de realizar Cadastro de Domiciliar e Territorial seguindo os 

padrões de dados do Ministério da Saúde, compatível com o E-SUS AB 4.5.3 ou superior, mesmo 

que o dispositivo móvel não esteja conectado à internet. 
4.1.5.1. Possuir, vinculada ao domicílio, a opção de realizar Cadastro de Família seguindo 

os padrões de dados do Ministério da Saúde, compatível com o E-SUS AB 4.5.3 ou superior, 

mesmo que o dispositivo móvel não esteja conectado à internet. 

4.1.5.2. Possuir, vinculada à família, a opção de realizar Cadastro de Indivíduo seguindo os 

padrões de dados do Ministério da Saúde, compatível com o E-SUS AB 4.5.3 ou superior, mesmo 

que o dispositivo móvel não esteja conectado à internet. 
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4.1.5.3. Possuir, vinculada ao indivíduo, as opções de realizar Visita Domiciliar e 

Territorial, Marcadores de Consumo Alimentar e Atividade Coletiva seguindo os padrões de dados 

do Ministério da Saúde, compatível com o E-SUS AB 4.5.3 ou superior, mesmo que o dispositivo 

móvel não esteja conectado à internet. 

4.1.6. Apresentar a funcionalidade de registrar condições de acompanhamento epidemiológico do 

indivíduo, no ato da Visita Domiciliar e Territorial, em conformidade com a nota técnica de 23 de 

dezembro de 2015, emitida pelo Ministério da Saúde, endereçada aos Gestores do Sistema Único 

de Saúde e Equipes de Atenção Básica. Tais informações não deverão ser exportadas para o 

Ministério da Saúde. 

4.1.7. Armazenar, obrigatoriamente, os dados coletados pelo sistema em banco de dados SQLite, 

nativo da plataforma mobile Android. 

4.1.8. Possuir, no banco de dados, tabelas internas de domínio preenchidas com os dados 

especificados pelo Ministério da Saúde, compatível com o E-SUS AB 4.5.3 ou superior, 

permitindo que o usuário faça exclusivamente a seleção dos dados pré-estabelecidos, não 

permitindo quaisquer inclusões de informações manuais nas tabelas internas de país, município, 

ocupações e tipo de logradouro. 

4.1.9. Possuir tabelas internas para o armazenamento dos bairros e nome de logradouros, 

vinculados ao CEP correspondente, de forma que os mesmos devem ser atualizados na 

sincronização. 

4.1.10. Possuir conformidade dos dados em relação ao padrão de atributos do dicionário de dados, 

compatíveis com o E-SUS AB 4.5.3 ou superior, para todos os campos dos cadastros de imóveis, 

famílias e indivíduos, registros das visitas domiciliares e marcadores de consumo alimentar. Estes 

dados devem ser validados na aplicação. 

4.1.11. Armazenar o registro das coordenadas geográficas que devem ser obtidas no ato do registro 

das visitas domiciliares e marcadores de consumo alimentar, realizadas presencialmente a cada 

indivíduo pelo Agente de Saúde no domicilio. 

4.1.12. Possuir a opção de filtrar os domicílios cadastrados através do nome dos indivíduos 

cadastrados nos mesmos. 

4.1.13. Possuir sinalizadores com cores distintas para informar o status das visitas no mês corrente 

para cada imóvel e indivíduo: 

4.1.13.1. Sinalizar o imóvel onde nenhum dos indivíduos foram visitados; sinalizar o imóvel onde 

existem indivíduos pendentes de serem visitados; e sinalizar o imóvel onde todos os indivíduos 

foram visitados. 

4.1.13.2. Sinalizar o indivíduo não visitado; e sinalizar o indivíduo já visitado. 

4.1.14. Possibilitar a exportação dos dados armazenados no banco de dados nativo do Android, no 

padrão e formato do SQLite, para a memória interna do equipamento, a fim de futuras conferências 

e/ou soluções manuais de eventuais inconsistências de hardware e/ou software. 

4.1.15. Permitir que um indivíduo ou família seja migrado para um outro domicílio dentro da 

mesma microárea, sem a necessidade de realização de um novo cadastro. 

4.1.16. Possuir relatórios, baseados no cadastro do indivíduo, acerca da produção do Agente de 

Saúde autenticado, apresentando os quantitativos totais e os referidos indivíduos, este quando se 

tratar de condições de saúde, com, no mínimo, as seguintes informações: 
4.1.16.1. Domicílios cadastrados. 

4.1.16.2. Famílias cadastradas. 

4.1.16.3. Indivíduos cadastrados. 

4.1.16.4. Visitas Domiciliares registradas no mês atual e anterior. 

4.1.16.5. Indivíduos que estão acamados. 

4.1.16.6. Indivíduos que possuem algum tipo de deficiência. 
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4.1.16.7. Indivíduos que possuem diabetes. 

4.1.16.8. Indivíduos que estão domiciliados. 

4.1.16.9. Indivíduos que estão gestantes. 

4.1.16.10. Indivíduos que possuem hanseníase. 

4.1.16.11. Indivíduos que possuem hipertensão. 

4.1.16.12. Indivíduos que estão com tuberculose. 

4.1.17. Possuir relatórios, baseados no cadastro do indivíduo, apresentando os indivíduos 

acompanhados pelo Agente de Saúde autenticado, de forma a apresentar minimamente os filtros 

nome, CNS, faixa etária e sexo. 

4.2. Módulo Portal Web ACS: Este módulo contempla as funcionalidades inerentes ao trabalho 

dos Gestores, Líderes e Supervisores, de forma onde a interação com o sistema se dará através de 

um sistema online, acessível de qualquer ambiente web que possua conexão com a internet, com 

minimamente as seguintes funcionalidades: 

4.2.1. Possibilitar a autenticação do usuário mediante login e senha cadastrados previamente. 

4.2.2. Possuir grupos de usuários pré-estabelecidos, permitindo acessos hierarquizados às diversas 

funcionalidades do sistema. 

4.2.3. Permitir a importação do arquivo de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) do município. 

4.2.4. Possibilitar o cadastro e edição dos usuários do sistema, de forma a permitir a definição do 

grupo de escopo. 

4.2.5. Possibilitar o cadastro e edição da Unidade Básica de Saúde com suas respectivas equipes e 

microáreas, respeitando o organograma do município. 

4.2.6. Possuir função para atualizar o Módulo Aplicativo Mobile ACS remotamente, quando 

conectado à internet, independente da Google Play. 

4.2.7. Permitir a visualização, edição e exclusão dos cadastros de imóveis, famílias, indivíduos e 

visitas domiciliares realizados pelo Agente de Saúde. 

4.2.8. Possuir painel de apresentação que permita a gestão acompanhar a produtividade dos 

Agentes de Saúde do município e de cada Unidade de Saúde, com as seguintes informações: 

4.2.8.1. Indicadores informando total de imóveis cadastrados. 

4.2.8.2. Indicadores informando total de famílias cadastradas. 

4.2.8.3. Indicadores informando total de indivíduos cadastrados, relacionando com a 

quantidade populacional do município. 

4.2.8.4. Gráficos de indicadores informando total de visitas domiciliares realizadas no mês 

corrente em relação à meta cadastrada. 

4.2.8.5. Gráficos de indicadores comparando o total de visitas domiciliares de, no mínimo, 

os três últimos meses de produção. 

4.2.8.6. Gráficos de indicadores informando a quantidade diária de visitas realizadas no mês 

corrente e sua evolução. 

4.2.9. Possuir ferramenta de auxílio ao remapeamento de áreas, de forma a realizar a redistribuição 

de imóveis já cadastrados entre os ACS. 

4.2.10. Possuir relatórios de produtividade das visitas domiciliares, de forma a permitir a 

exportação para PDF e Excel, com no mínimo as seguintes características: 
4.2.10.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Unidade Básica de Saúde, 

período da competência desejada e Agente Comunitário de Saúde. 

4.2.10.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de Unidade Básica de Saúde, 

Agente Comunitário de Saúde, quantitativo de visitas, com os critérios de realizadas, recusadas, 

ausentes, total e a data da última sincronização de dados do Agente Comunitário de Saúde. 
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4.2.11. Possuir relatórios de acompanhamento baseados na visita domiciliar mais recente realizada 

a cada indivíduo, de forma a permitir a exportação para PDF e Excel, com no mínimo as seguintes 

características: 

4.2.11.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Unidade Básica de Saúde, 

período da competência desejada, Agente Comunitário de Saúde, condições de saúde do indivíduo 

quanto ao seu acompanhamento, faixa etária e gênero. 

4.2.11.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de condições de saúde do 

indivíduo quanto ao seu acompanhamento, nome do indivíduo, Agente Comunitário de Saúde e 

data da última visita, compreendendo no mínimo duração entre início e fim. 

4.2.12. Possuir relatórios georreferenciados baseados da visita domiciliar mais recente, com no 

mínimo as seguintes características:  

4.2.12.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Unidade Básica de Saúde, 

período da competência desejada, Agente Comunitário de Saúde, condições de saúde do indivíduo 

quanto de seu acompanhamento, faixa etária e gênero. 

4.2.12.2. Apresentar no ponto georreferenciado do mapa minimamente as informações de data da 

visita, nome do indivíduo visitado, Agente Comunitário de Saúde, diferenciação visual por 

acompanhamento e endereço cadastrado no domicílio do indivíduo. 

4.2.13. Possuir relatórios que permitam totalizar os registros de indivíduos através das condições 

de saúde, de forma a permitir a exportação para PDF e Excel, com no mínimo as seguintes 

características: 

4.2.13.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Unidade Básica de Saúde, 

Agente Comunitário de Saúde, condições de saúde do indivíduo quanto ao seu acompanhamento, 

faixa etária e gênero. 

4.2.13.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de condições de saúde do 

indivíduo quanto ao seu acompanhamento, quantidade de indivíduos, Unidade Básica de Saúde e 

Agente Comunitário de Saúde. 

4.2.14. Possuir relatórios de acompanhamento dos indivíduos identificados com Dengue, Zika 

Vírus e Chikungunya, de forma a permitir a exportação para PDF e Excel, com no mínimo as 

seguintes características: 

4.2.14.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Período de competência 

desejada, Agente Comunitário de Saúde, Unidade Básica de Saúde, gênero e condição endêmica. 

4.2.14.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de Unidade Básica de Saúde, 

Agente Comunitário de Saúde, nome do indivíduo, endereço do indivíduo e condição endêmica. 

4.2.15. Possuir relatórios georreferenciados de acompanhamento dos indivíduos identificados com 

Dengue, Zika Vírus e Chikungunya, com no mínimo as seguintes características: 

4.2.15.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de período da competência 

desejada, Agente Comunitário de Saúde, Unidade Básica de Saúde, faixa etária e gênero. 

4.2.15.2. Apresentar no ponto georreferenciado do mapa minimamente as informações de nome do 

indivíduo, data da identificação, Agente Comunitário de Saúde e o endereço do domicílio 

cadastrado do indivíduo. 

4.2.16. Possuir relatório de quantitativos, que permitam acompanhar a evolução do trabalho dos 

agentes quanto aos cadastros de imóveis, famílias e indivíduos, com base em suas metas, de forma 
a permitir também a exportação para PDF e Excel, com no mínimo as seguintes características: 

4.2.16.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Unidade Básica de Saúde 

e Agente Comunitário de Saúde. 

4.2.16.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de número de imóveis 

relacionando com a meta cadastrada, número de famílias relacionando com a meta cadastrada, 
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número de indivíduos relacionando com a meta cadastrada, Agente Comunitário de Saúde e 

Unidade Básica de Saúde. 

4.2.17. Possuir relatório que permitam identificar os indivíduos e as suas respectivas condições de 

saúde, de forma a permitir a exportação para PDF e Excel, com no mínimo as seguintes 

características:  

4.2.17.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Unidade Básica de Saúde, 

Agente Comunitário de Saúde, condições de saúde do indivíduo quanto ao seu acompanhamento, 

faixa etária e gênero. 

4.2.17.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de condições de saúde do 

indivíduo quanto ao seu acompanhamento, Agente Comunitário de Saúde, Unidade Básica de 

Saúde, nome do indivíduo, sexo e idade. 

4.2.18. Possuir relatórios que apresentem os indivíduos cadastrados e a possibilidade de 

visualização das informações cadastrais dos mesmos, de forma a permitir a exportação para PDF 

e Excel, com no mínimo as seguintes características: 

4.2.18.1. Permitir a geração do relatório com minimamente os filtros de Agente Comunitário de 

Saúde, nome do indivíduo, gênero, data de nascimento, número cartão de saúde do indivíduo, faixa 

etária, motivo de saída do cadastro e Unidade Básica de Saúde. 

4.2.18.2. Permitir a geração do relatório com minimamente os campos de nome do indivíduo, 

número de identificação do domicílio, data de nascimento, número do prontuário familiar, Agente 

Comunitário de Saúde, data da última visita domiciliar, Unidade Básica de Saúde e número cartão 

de saúde do indivíduo. 

4.2.19. Possuir relatórios dinâmicos que permitam o cruzamento de qualquer informação contida 

no cadastro dos imóveis, famílias, indivíduos e visitas domiciliares, possibilitando ainda a 

definição se o referido campo deverá ter o papel de filtro ou resultado no relatório, assim como, 

permitir salvar a consulta personalizada e a exportar o resultado da mesma para no mínimo o 

formato PDF. 

4.2.20. Permitir exportação de dados estruturados em conformidade com o Layout e-SUS APS de 

Dados e Interface para importação no e-SUS APS PEC, através das tecnologias Apache Thrift ou 

XML. 

4.3. Módulo Aplicativo Mobile ACE: Este módulo contempla as funcionalidades inerentes ao 

trabalho do Agente de Combate às Endemias (ACE), de forma onde a interação com o sistema se 

dará através de um aplicativo mobile integrado a um dispositivo móvel, com minimamente as 

seguintes funcionalidades: 

4.3.1. Possibilitar a autenticação do usuário mediante login e senha, de forma que o mesmo usuário 

não poderá requisitar dados ao servidor simultaneamente utilizando pontos de acessos distintos. 

4.3.2. Possibilitar que o usuário tenha a opção de encerrar a sessão autenticada atualmente. 

4.3.3. Permitir a identificação do usuário autenticado através das informações nome e matrícula. 

4.3.4. Apresentar um painel de indicadores e gráficos contendo minimamente as seguintes 

informações: 

4.3.4.1. Indicadores informando o número de imóveis cadastrados no itinerário atual do 

usuário autenticado. 

4.3.4.2. Indicadores informando o número de visitas realizadas aos imóveis cadastrados no 
itinerário atual do usuário autenticado. 

4.3.4.3. Indicadores informando o número de visitas recusadas e ausentes realizadas aos 

imóveis cadastrados no itinerário atual do usuário autenticado. 

4.3.4.4. Gráficos apresentando o número de visitas realizadas, ausentes, recusadas e 

restantes aos imóveis cadastrados no itinerário atual do usuário autenticado. 
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4.3.4.5. Gráficos apresentando o total de visitas, total de visitas trabalhadas e total de visitas 

recuperadas, realizadas por dia da semana atual aos imóveis cadastrados no itinerário atual do 

usuário autenticado. 

4.3.4.6. Gráficos apresentando o total de domicílios diagnosticado com foco, depósitos 

eliminados, depósitos tratados, depósitos ausentes, recusados e recuperados aos imóveis 

cadastrados no itinerário atual do usuário autenticado. 

4.3.5. Possibilitar o cadastro e edição de imóveis com minimamente os campos de identificação da 

localidade, quarteirão, sequência, lado, nome do logradouro, número, complemento, CEP e tipo 

do imóvel, podendo este ser domicílio, comércio, terreno baldio, ponto estratégico, e outros, além 

de coletar dados do morador do imóvel e quantidade de animais do tipo cães e gatos definidos por 

sexo. 

4.3.6. Apresentar a relação dos imóveis cadastrados nas localidades do itinerário atual do usuário 

autenticado, de forma a categorizar os mesmos por localidade e quarteirão.  

4.3.7. Permitir a realização de visitas aos imóveis cadastrados, seguindo o padrão do FAD 3, 

preconizado pelo Ministério da Saúde, de forma a identificar a atividade, se o imóvel é recuperado, 

os depósitos encontrados com tipo e quantidade, os depósitos com foco, o diagnóstico do imóvel, 

os depósitos eliminados, as amostras coletadas, o tratamento focal e/ou perifocal realizado e o 

desfecho da visita, onde a opção ausente e recusada não devem permitir a marcação de nenhuma 

das opções descritas neste item.  

4.3.8. Sinalizar com cores distintas os imóveis trabalhados, ausentes, recusados, abandonados e 

não visitados no ciclo em andamento, de forma a apresentar a data da última visita realizada. 

4.3.9. Sinalizar com cores distintas os imóveis identificados com foco e/ou que tiveram 

observações na visita anterior, assim como, os que foram apontados, pelo supervisor de área, como 

alvo de uma delimitação de foco. 

4.3.10. Permitir a realização da implantação e coleta de armadilhas para o Aedes aegypti, que tem 

como finalidade o monitorar populações de mosquitos em determinada área. 

4.3.11. Permitir a criação, edição e exclusão de itinerários dos ACEs, de forma a associar os 

quarteirões a visitar e as atividades a realizar. 

4.3.12. Possibilitar a realização de visitas em ruas e não somente em imóveis. 

4.3.13. Apresentar um painel de Indicadores de Dados de UBV e gráficos contendo minimamente 

as seguintes informações: 

4.3.13.1. Indicadores informando o número de quarteirões cadastrados no roteiro atual do usuário 

autenticado. 

4.3.13.2. Indicadores informando o número de nebulizações realizadas aos quarteirões cadastrados 

no roteiro atual do usuário autenticado. 

4.3.13.3. Indicadores informando o número de nebulizações pendentes aos quarteirões cadastrados 

no roteiro atual do usuário autenticado. 

4.3.13.4. Gráficos apresentando o total de roteiros, total de roteiros trabalhados, total de roteiros 

pendentes e total de roteiros restantes, no roteiro atual do usuário autenticado. 

4.3.13.5. Gráficos apresentando o total de roteiros diagnosticado com quarteirões trabalhados, com 

risco, bloqueio da via, clima adverso, pane técnica, sem tempo, sem insumo, e localização 

incorreta, aos quarteirões cadastrados no roteiro atual do usuário autenticado. 
4.3.13.6. Permitir a criação, edição e exclusão de roteiros dos ACEs, de forma a associar as 

localidades e quarteirões a visitar e as atividades a realizar. 

4.3.14. Permitir visualizar o mesmo imóvel que foi cadastrado por um Usuário de arboviroses no 

perfil do Usuário de leptospirose. 
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4.3.15. Permitir visitas de leptospiroses seguindo o fluxo obrigatório: 1° Levantamento de Índice, 

1° Iscagem, 1° Leitura de Iscagem, 2° Iscagem, 2° Leitura de Iscagem e 2° Levantamento de 

Índice. 

4.3.16. Bloquear visitas de leptospiroses subsequentes a um imóvel caso o desfecho da visita de 

Levantamento de Índice seja igual a: Sem necessidade, sem área, criança sob risco e animais sob 

risco. 

4.3.17. Exibir dashboard contendo imóveis cadastrados, total de visitas produtividade semanal e 

diagnóstico dos imóveis por localidade. 

4.3.18. Permitir cadastros dos moradores acessando o perfil de esquistossomoses preenchendo os 

seguintes dados:  Nome do indivíduo, data de nascimento, prontuário familiar, CNS, CPF, peso, 

altura e sexo. 

4.3.19. Validar CNS e CPF no cadastro do indivíduo acessando o perfil de esquistossomoses. 

4.3.20. Verificar se já existe CNS e CPF do indivíduo cadastrado na base acessando o módulo de 

esquistossomoses para evitar duplicidade. 

4.3.21. Permitir definição e/ou alteração de um responsável familiar. 

4.3.22. Permitir realizar visita de coleta de coproscopia em qualquer indivíduo da família já 

cadastrado. 

4.3.23. Exibir dados cadastrais do indivíduo na visita de coleta de coproscopia. 

4.3.24. Possibilitar visita de tratamento de coproscopia caso o agente tenha coletado amostra na 

visita de coleta de coproscopia. 

4.3.25. Permitir definir indivíduos como convivente de positivo, caso o desfecho do tipo de 

atividade de tratamento de coproscopia seja igual a positivos/Conviventes. 

4.3.26. Possibilitar preenchimento dos campos de medicamentos, medicamentos de Helmintos e 

Medicamento de Protozoários se o desfecho da visita de tratamento de coproscopia for igual a 

trabalhado. 

4.3.27. Permitir cadastrar coleções hídricas informando: Identificação, descrição, tipo de coleção, 

condição da coleção e estações. 

4.3.28. Permitir realizar visita de coleta de Malacologia exibindo os dados cadastrais da coleção 

hídrica. 

4.3.29. Possibilitar informar se a coleção hídrica tem importância epidemiológica caso o desfecho 

da visita de coleta de Malacologia for igual de trabalhado. 

4.3.30. Permitir informar número da AVR se a fase da visita de coleta de Malacologia for igual a 

fase AVR. 

4.3.31. Exibir todas as Estações que foram cadastradas na coleção hídrica no momento da visita 

de coleta de Malacologia. 

4.3.32. Permitir realizar visita de tratamento de Malacologia. 

4.3.33. Exibir dashboard contendo dados de coproscopia, malacologia, cidadãos cadastrados, 

coleções hídricas cadastradas, produtividade semanal, diagnóstico dos cidadãos e diagnóstico das 

coleções hídricas. 

4.3.34. Permitir informar desfecho, método de aplicação e quantidade de produto aplicado na visita 

de tratamento de Malacologia. 

4.3.35. Permitir visualizar o imóvel que foi cadastrado por um Usuário de arboviroses no perfil do 
Usuário de Chagas. 

4.3.36. Possibilitar realizar visitas de Chagas em imóveis já cadastrados. 

4.3.37. Permitir realizar pesquisas de Chagas se o desfecho for igual a trabalhado. 

4.3.38. Exibir todas as pesquisas feita em um imóvel. 

4.3.39. Permitir realizar coleta em qualquer pesquisa de qualquer imóvel informando Pit, número 

da coleta, quantidade de amostra coletadas e local da coleta. 
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4.3.40. Permitir editar ou excluir coletas e/ou pesquisas. 

4.3.41. Exibir dashboard contendo dados de imóveis cadastrados, pesquisas realizadas, 

triatomíneos capturados e produtividade semanal por localidade. 

4.4. Módulo Portal Web ACE: Este módulo contempla as funcionalidades inerentes ao trabalho 

dos Gestores, Líderes e Supervisores, de forma onde a interação com o sistema se dará através de 

um sistema online, acessível de qualquer ambiente web que possua conexão com a internet, com 

minimamente as seguintes funcionalidades: 

4.4.1. Permitir acessar o menu de atuação e navegar entre o portal das endemias de Aedes aegypti, 

Chagas, Leptospirose, Esquistossomose. 

4.4.2. Possibilitar a autenticação do usuário mediante login e senha cadastrados previamente. 

4.4.3. Possuir grupos de usuários pré-estabelecidos, permitindo acessos hierarquizados às diversas 

funcionalidades do sistema. 

4.4.4. Possuir função para atualizar o Módulo Aplicativo Mobile ACE remotamente, quando 

conectado à internet, independente da Google Play. 

4.4.5. Possibilitar o cadastro, edição e desativação de usuários, de forma a incluir o escopo de 

Gestor, Líder, Supervisor e/ou ACE, assim como, as permissões de acesso por módulo e 

funcionalidades. 

4.4.6. Possibilitar a associação de uma determinada localidade a um distrito previamente 

cadastrado. 

4.4.7. Permitir a definição e edição das equipes que serão lideradas por cada usuário com perfil de 

liderança. 

4.4.8. Permitir a definição e edição dos ACEs que serão supervisionados por cada usuário com 

perfil de supervisor, assim como, associar um determinado distrito a equipe. 

4.4.9. Possibilitar a criação, edição e exclusão de quarteirões de uma determinada localidade. 

4.4.10. Possibilitar a definição e edição de supervisores a uma determinada localidade. 

4.4.11. Permitir a criação, edição e exclusão de produtos que serão utilizados na visita domiciliar. 

4.4.12. Permitir a criação, edição e exclusão de ciclos, de forma a definir as semanas 

epidemiológicas. 

4.4.13. Possibilitar a associação das atividades a serem realizadas em uma determinada localidade, 

podendo ser levantamento de índice, levantamento de índice com tratamento, tratamento, 

delimitação de foco, pesquisa vetorial especial, pesquisa em ponto estratégico, vigilância 

entomológica, monitoramento de resistência e atividade de supervisão exclusiva para os 

supervisores. 

4.4.14. Permitir a criação, edição e exclusão de itinerários dos ACEs, de forma a associar os 

quarteirões a visitar e as atividades a realizar. 

4.4.15. Possibilitar a inclusão dos resultados das análises laboratoriais das amostras (tubitos) 

coletadas na visita do Aedes aegypti, assim como, a quantidade de ovos encontrados, no caso de 

Armadilhas. 

4.4.16. Possibilitar a criação de itinerário para um ciclo de LIRAa (Levantamento Rápido do Índice 

de Infestação por Aedes aegypti). 

4.4.17. Apresentar um painel de indicadores e gráficos contendo minimamente as seguintes 

informações: 
4.4.17.1. Indicadores informando o número de imóveis cadastrados, de acordo com o escopo de 

visualização do usuário autenticado. 

4.4.17.2. Indicadores informando o número de imóveis trabalhados no ciclo selecionado, de acordo 

com o escopo de visualização do usuário autenticado. 

4.4.17.3. Indicadores informando o número de imóveis recuperados no ciclo selecionado, de acordo 

com o escopo de visualização do usuário autenticado. 
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4.4.17.4. Indicadores informando o número de imóveis pendentes no ciclo selecionado, de acordo 

com o escopo de visualização do usuário autenticado. 

4.4.17.5. Gráficos apresentando o número de visitas aos imóveis trabalhados por dia da semana 

atual, por semana do ciclo selecionado e por mês, de acordo com o escopo de visualização do 

usuário autenticado. 

4.4.17.6. Gráficos apresentando o número de visitas realizadas pelas equipes ou usuários do 

ciclo selecionado, de acordo com o escopo de visualização do usuário autenticado. 

4.4.17.7. Gráficos apresentando o resultado do laboratório das análises realizadas nas 

amostras coletadas por tipo de depósitos. 

4.4.17.8. Gráficos apresentando o resultado do laboratório das análises realizadas nas amostras 

coletadas por número de espécimes e por tipo de depósitos. 

4.4.18. Permitir o acesso as informações de produtividade diária de cada ACE, seguindo o padrão 

de dados do FAD 1, preconizado pelo Ministério da Saúde. 

4.4.19. Permitir o acesso as informações de registro geográfico do quarteirão, seguindo o padrão 

de dados do FAD 5, preconizado pelo Ministério da Saúde. 

4.4.20. Permitir o acesso as informações de registro geográfico da localidade, seguindo o padrão 

de dados do FAD 6, preconizado pelo Ministério da Saúde. 

4.4.21. Permitir o acesso as informações de produtividade semanal de cada localidade, seguindo o 

padrão de dados do FAD 7, preconizado pelo Ministério da Saúde. 

4.4.22. Permitir o acesso as informações de visitas domiciliares de forma a demonstrar a 

intensidade dos dados em pontos geográficos, permitindo minimamente os filtros de ciclo, 

desfecho da visita, diagnóstico do imóvel, tipo do imóvel e tipo do depósito. 

4.4.23. Permitir o acesso as informações de produtividade individual de cada ACE, utilizando os 

filtros de distritos, localidade e período, dentro do ciclo atual. 

4.4.24. Permitir o acesso as informações do relatório consolidado semanal de ações de combate, 

exibindo os resultados dos ciclos e das semanas epidemiológicas, do total de visitas trabalhadas, 

trabalhadas com foco, recusados, fechados, total de recuperados, recuperados com foco e o total 

de larvicidas utilizados. 

4.4.25. Permitir o acesso as informações do relatório de índice de infestação predial, considerando 

o ciclo e a semana epidemiológica. 

4.4.26. Permitir o acesso as informações do relatório FADUBV 2 Diário e FADUBV 3 Semanal, 

considerando a localidade, atividades, equipe, veículo, inseticida e período. 

4.4.27. Possuir relatórios georreferenciados baseados da visita domiciliar mais recente, com no 

mínimo as seguintes características:  

4.4.27.1. Permitir a geração do relatório mapa de imóveis, com minimamente os filtros de distrito, 

localidade e quarteirão. 

4.4.27.2. Apresentar no ponto georreferenciado do mapa de imóveis, com minimamente as 

informações de data e hora da visita, nome do ACE, endereço do imóvel. 

4.4.27.3. Permitir a geração do relatório mapa de calor, com minimamente os filtros do tipo de 

imóvel, tipo de depósito e imóveis com depósito eliminado, amostras coletadas e imóveis tratados. 

4.4.28. Exibir dashboard contendo informações de imóveis cadastrados, imóveis trabalhados, 

imóveis pendentes, imóveis pesquisados e coletas realizada no módulo de Chagas. 
4.4.29. Permitir cadastrar Itinerários de Chagas. 

4.4.30. Possibilitar criação e edição de membros das equipes. 

4.4.31. Permitir cadastrar Pits no módulo de Chagas. 

4.4.32. Possibilitar inserir os resultados das análises das coletas em atualizar análise no menu 

laboratório no módulo de Chagas. 
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4.4.33. Exibir dashboard com informações de imóveis cadastrados, imóveis com Li, imóveis 

ignorados, imóveis concluídos e imóveis pendentes. 

4.4.34. Permitir criação e edição de itinerários no módulo Leptospirose. 

4.4.35. Exibir informações consolidadas de quantitativo de iscagem, leitura e levantamento de 

índice ao gerar o relatório de produtividades dos agentes. 

4.4.36. Exibir diagnóstico completo de visita ao gerar relatório de atendimento de imóveis. 

4.4.37. Exibir informações consolidadas do número total de imóveis concluídos, pendentes, sem 

área, sem necessidade, criança sob risco, animal sob risco no relatório de cobertura de localidade. 

4.4.38. Exibir informações consolidadas definidas por período, localidade, quarteirão e agente no 

relatório de índice de infestação de roedores. 

4.4.39. Permitir cadastrar, editar e visualizar as coleções hídricas. 

4.4.40. Exibir dados do paciente de acordo com o resultado preenchido do menu do laboratório 

acessando o relatório diário de coproscopia e tratamento. 

4.4.41. Exibir dados de coleta e tratamento de visita de malacologia no relatório diário de 

malacologia e tratamento. 

4.4.42. Permitir inserir resultado das amostras coletadas incluindo quantidade de ovos de 

schistossoma no menu de laboratório no módulo Esquistossomoses. 

4.4.43. Permitir inserir resultado das amostras coletadas no menu laboratório em malacologia no 

módulo Esquistossomoses. 

4.5. Módulo Sincronização dos Dados: Este módulo contempla as funcionalidades inerentes ao 

processo de sincronização de dados entre os módulos da solução integrada de tecnologia, com 

minimamente as seguintes funcionalidades: 

4.5.1. Permitir que o usuário inicie o processo, sempre que julgar necessário, através de interface 

gráfica no Módulo Aplicativo Mobile ACS ou ACE. 

4.5.2. Possuir fluxo bidirecional na transmissão dos dados, permitindo a troca de informações tanto 

do Modulo Aplicativo Mobile ACS ou ACE para o Modulo Portal Web ACS ou ACE, como do 

Modulo Portal Web ACS ou ACE para o Modulo Aplicativo Mobile ACS ou ACE, seguindo a 

sequência: exportação dos dados cadastrados/alterados no Modulo Aplicativo Mobile ACS ou 

ACE para a Modulo Portal Web ACS ou ACE e, logo após a importação dos dados 

cadastrados/alterados no Modulo Portal Web ACS ou ACE para o Modulo Aplicativo Mobile ACS 

ou ACE. 

4.5.3. Permitir que, em caso de substituição do dispositivo móvel, por qualquer motivo, os dados 

referentes ao itinerário atual do usuário autenticado, armazenados no servidor, sejam 

disponibilizados. 

4.5.4. O sincronismo dos dados deve ser realizado somente através de conexões de internet sem fio 

wi-fi ou internet sem fio móvel, nativas do dispositivo móvel, sem a utilização de modens ou 

qualquer outro acessório. 

4.5.5. Possibilitar a verificação e atualização online de novas versões disponíveis do aplicativo 

mobile, independente da loja de aplicativos do Android, quando o equipamento estiver conectado 

à internet. 

4.6. Módulo Prontuário Eletrônico APS: Este módulo contempla as funcionalidades inerentes 

ao fluxo de atendimento do estabelecimento de saúde da rede assistencial de atenção básica, 
atendendo aos parâmetros de importação de dados para o Sistema de Informação em Saúde para 

Atenção Básica (SISAB). A interação com o sistema se dará através de um sistema online, 

acessível de qualquer ambiente web que possua conexão com a internet, com minimamente as 

seguintes funcionalidades: 

4.6.1. Permitir parametrização de perfis de acesso com a inclusão e exclusão de permissões 

específicas para cada usuário ou grupos de usuários. 
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4.6.2. Manter (cadastrar, editar e inativar) usuários de acesso com os seguintes dados: Nome, CPF, 

CNS (Cartão Nacional de Saúde), E-mail, Telefone, Perfil de Acesso. 

4.6.3. Manter (cadastrar, editar e inativar) Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS, através 

da importação de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES 

ou de cadastro manual, considerando os dados mínimos: Código CNES, CNPJ, Razão Social, 

Nome Fantasia, Endereço, Telefone, Esfera Administrativa, Natureza da Organização, Tipo de 

Estabelecimento, Data de Cadastro, Data de Desativação, Informações Gerais (equipes, 

equipamentos, instalações, serviços e classificações). 

4.6.4. Manter (cadastrar, editar e inativar) profissionais administrativos e de saúde, através da 

importação de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES ou 

de cadastro manual, considerando os dados mínimos: CPF, CNS, Nome, Categoria Profissional, 

Conselho Regional, Número do Conselho Regional e UF do Conselho Regional, E-mail e 

Telefone. 

4.6.5. Permitir parametrização de vínculos profissionais administrativos e de saúde, através da 

importação de dados do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - SCNES ou 

de cadastro manual, considerando os dados mínimos: Estabelecimento de Saúde, Equipe, 

Categoria Profissional, Carga Horária, Data de Ativação e Data de Inativação. 

4.6.6. Permitir a atualização da tabela de procedimentos, órteses, próteses e materiais do SUS e 

respectivos parâmetros (modalidade de atendimento, complexidade, financiamento, instrumento 

de registro, sexo, média de permanência, tempo de permanência, quantidade máxima, idade 

mínima e máxima e atributos complementares) de forma estruturada por grupo, subgrupo e forma 

de organização, através da importação do arquivo de dados disponibilizado pelo 

SIGTAP/DATASUS: (http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/download.jsp). 

4.6.7. Manter (cadastrar, editar e bloquear) escalas/agendas de profissionais, serviços e 

procedimentos ambulatoriais (consultas e exames), considerando o atendimento por hora marcada 

ou ordem de chegada. 

4.6.8. Permitir a consulta, identificação e cadastro único do cidadão, integrado ao sistema 

ministerial Simplificado Multiplataforma - CADSUS ou de forma manual com os dados mínimos 

de identificação e endereço do paciente. 

4.6.9. Permitir a inclusão do paciente na fila de atendimento de forma programada (agendada) ou 

por demanda espontânea. 

4.6.10. Permitir a inclusão do paciente na fila para registro de escuta inicial, 

consulta/atendimento/acompanhamento e procedimentos, incluindo a dispensação de 

medicamentos e a aplicação de imunobiológicos. 

4.6.11. Permitir o registro retroativo da escuta inicial, consulta/atendimento/acompanhamento e 

procedimentos, incluindo a dispensação de medicamentos e a aplicação de imunobiológicos. 

4.6.12. Permitir listar pacientes por status, por período, por profissional e especialidade. 

4.6.13. Permitir as ações a seguir, considerando os status iniciais e respeitando os critérios legais 

que regem o prontuário eletrônico do cidadão: 

4.6.13.1. Desmarcar atendimento agendado. 

4.6.13.2. Cancelar atendimento. 

4.6.13.3. Editar atendimento finalizado. 
4.6.13.4. Registrar falta do paciente. 

4.6.13.5. Registrar evasão do paciente. 

4.6.14. Permitir o registro de informações subjetivas, aferições, classificação de 

risco/vulnerabilidade e conduta/desfecho na Escuta Inicial. 

4.6.15. Permitir o acesso a informações gerais do paciente (dados pessoais, sociodemográficos) e 

de visitas domiciliares registradas, a partir da modalidade de coleta de dados simplificada. 
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4.6.16. Permitir o registro de informações clínicas do atendimento prestado ao paciente, de forma 

sintética e estruturada, utilizando o método SOAP, registrado por profissionais habilitados. 

4.6.17. Permitir a adoção de terminologia clínica adequada para registro de problemas e 

diagnósticos, no que diz respeito a Classificação Internacional da Atenção Primária (CIAP2) e 

Classificação Internacional de Doenças (CID10). 

4.6.18. Permitir a adoção de terminologia do SIGTAP. 

4.6.19. Permitir a coleta de dados específicos do pré-natal no atendimento prestado ao paciente, 

visando garantir o acompanhamento e a composição de indicadores de saúde. 

4.6.20. Permitir a coleta de informações para identificação de marcadores de consumo alimentar, 

positivos ou negativos, buscando compor indicadores de consumo alimentar. Tendo como 

referência o Layout e-SUS APS de Dados e Interface. 

4.6.21. Permitir o registro de resultados de exames específicos de crianças com 

microcefalia/síndrome congênita por Zika, visando o acompanhamento pacientes notificados. 

Tendo como referência o Layout e-SUS APS de Dados e Interface. 

4.6.22. Permitir o registro estruturado, de plano de ações e procedimentos, em odontograma digital 

e interativo, considerando todos os elementos dentários (dente, raiz e faces). 

4.6.23. Permitir a prescrição de medicamentos estruturada, com emissão automática de 

receituários simples e especiais, considerando a lista de princípios ativos indicados pelo município. 

4.6.24. Permitir a prescrição de medicamentos avulsa, com emissão de receituários, simples e 

especiais. 

4.6.25. Permitir a solicitação de exames comuns, de forma individualizada ou em grupo, com a 

emissão da Guia de Solicitação de Exames. 

4.6.26. Permitir a solicitação de exames de alto custo, com a emissão do laudo para Autorização 

de Procedimentos de Alto Custo/Complexidade - APAC. 

4.6.27. Permitir a emissão de formulário para Requisições de Exames - Citopatológico (Colo do 

útero). 

4.6.28. Permitir a emissão de formulário para Requisições de Exames - Mamografia. 

4.6.29. Permitir o encaminhamento do paciente para serviços especializados com emissão da Ficha 

de Referência e Contrarreferência. 

4.6.30. Permitir a inclusão do paciente na lista única da central de regulação/marcação municipal, 

a partir do encaminhamento do paciente para serviços especializados e/ou solicitação de exames. 

4.6.31. Permitir a emissão de declarações (de comparecimento, de acompanhamento, de 

afastamento e de licença maternidade) padronizadas. 

4.6.32. Permitir a emissão de relatórios (médicos e outros) padronizados. 

4.6.33. Permitir o encaminhamento interno do atendimento para outros serviços (interconsulta, 

vacina, procedimento, farmácia), mantendo o paciente na lista para atendimento por outro 

profissional. 

4.6.34. Permitir o registro de procedimentos, sob demanda espontânea, demanda encaminhada ou 

agendada. 

4.6.35. Permitir o registro de administração de medicamentos, sob demanda espontânea ou 

encaminhada. 

4.6.36. Permitir a inclusão do paciente na agenda, através do atendimento, de forma otimizada, 
visando garantir o retorno para consulta ou retorno para cuidado continuado/programado. 

4.6.37. Permitir a visualização do Histórico de Atendimento, com disponibilidade de todas as 

informações registradas, de forma detalhada. 

4.6.38. Permitir o registro de aplicação de imunobiológicos, com indicação de lote, fabricante, 

estratégia, data de validade e outras informações especificas do imunobiológicos. 

4.6.39. Permitir validações, quanto a data de validade na administração/aplicação de itens. 
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4.6.40. Permitir exportação de dados estruturados em conformidade com o Layout e-SUS APS de 

Dados e Interface para importação no e-SUS APS PEC, através das tecnologias Apache Thrift ou 

XML. 

4.7. Módulo Regulação Ambulatorial: Este módulo contempla as funcionalidades inerentes ao 

processo de regulação, avaliação e controle dos procedimentos ambulatoriais (consultas e exames) 

da rede de atenção básica, média e alta complexidade, permitindo o acesso organizado aos serviços 

de saúde municipal e a gestão da demanda reprimida. A interação com o sistema se dará através 

de um sistema online, acessível de qualquer ambiente web que possua conexão com a internet, 

com minimamente as seguintes funcionalidades: 

4.7.1. Permitir a consulta, identificação e cadastro único do cidadão, integrado ao sistema 

ministerial Simplificado Multiplataforma - CADSUS ou de forma manual com os dados mínimos 

de identificação e endereço do paciente. 

4.7.2. Permitir a inclusão do paciente na lista de solicitações de procedimentos ambulatoriais 

(consultas especializadas e exames). 

4.7.3. Permitir a interação com a lista única de solicitações de procedimentos (consultas 

especializadas e exames), advinda do Prontuário Eletrônico. 

4.7.4. Permitir a visualização de guia de solicitação de exames comuns, emissão do laudo para 

Autorização de Procedimentos de Alto Custo/Complexidade - APAC e/ou Ficha de Referência e 

Contrarreferência, visando respaldar o processo de autorização/marcação. 

4.7.5. Manter agendas de profissionais e procedimentos ambulatoriais (consultas especializadas e 

exames) e seus parâmetros, considerando o atendimento por hora marcada ou ordem de chegada. 

4.7.6. Permitir a autorização, marcação, desmarcação ou indeferimento, através da central de 

regulação/marcação municipal. 

4.7.7. Permitir a emissão de número chave (randômico) vinculado a autorização/marcação, para 

controle do processo de execução e faturamento do procedimento ambulatorial (consulta 

especializada e exames). 

4.7.8. Permitir registrar a execução do procedimento ambulatorial (consulta especializada e 

exames), mediante apresentação de número chave. 

4.7.9. Permitir a solicitação de procedimentos vinculados a tabela SIGTAP e tabelas próprias 

municipais. 

4.7.10. Permitir a definição de cotas por unidades agendadoras. 

4.7.11. Permitir a emissão de relatórios com extrato de produção. 

4.7.12. Permitir a exportação de dados estruturados, em conformidade com o layout para 

exportação do arquivo magnético do Boletim de Produção Ambulatorial - BPA. 

4.7.13. Permitir a exportação de dados estruturados, em conformidade com o layout para 

exportação do arquivo magnético de Autorização de Procedimentos de Alto Custo - APAC. 

 

5. DESCRIÇÕES DAS CARACTERÍSTICAS DOS TABLETS FORNECIDOS EM 

COMODATO 

5.1. Características mínimas dos equipamentos a serem disponibilizados em comodato sem custos 

pela CONTRATADA, conforme especificado abaixo: 

5.1.1. Unidade de Processamento: 
5.1.1.1. Processador com clock mínimo de 1,3 GHz com no mínimo quatro núcleos. 

5.1.1.2. Capaz de executar arquivos de áudio e vídeo. 

5.1.1.3. As funções de decodificação de áudio e vídeo devem ser aceleradas por hardware. 

5.1.1.4. Possuir decodificação por hardware para pelo menos os seguintes formatos: H263, 

H264 e MPEG4. 

5.1.2. Memória RAM: 
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5.1.2.1. Mínimo de 1 GB (um gigabyte) de baixo consumo (DDR3L 1066MHz). 

5.1.3. Tela: 

5.1.3.1. Colorida e construída com tecnologia LCD ou OLED, com retro iluminação e com 

tamanho mínimo de 07 (sete) e máximo de 10.1 (dez ponto um) polegadas. 

5.1.3.2. Multitoque de no mínimo 5 pontos (capacitiva). 

5.1.3.3. Resolução mínima de 1024x600. 

5.1.4. Armazenamento: 

5.1.4.1. Capacidade mínima de 16 GB (dezesseis gigabytes) de armazenamento interno. 

5.1.4.2. Possuir Slot para cartão de memória padrão micro SD para expansão do 

armazenamento interno, compatível com cartões de até 64 GB (sessenta e quatro gigabytes). 

5.1.5. Conectividade: 

5.1.5.1. Wi-Fi padrão IEEE 802.11 b/g/n, integrado (interno) ao equipamento. 

5.1.5.2. Modem interno com suporte a redes 3G (no mínimo dual-band 2100MHz e 

850MHz) e 2G (quad-band 850MHz, 900MHz, 1.800MHz e 1.900MHz) habilitado para 

funcionamento nas frequências do sistema brasileiro de comunicação móvel, desbloqueado para 

todas as operadoras. 

5.1.5.3. Bluetooth versão 4.0 ou superior, integrado (interno) ao equipamento. 

5.1.5.4. Sistema de GPS integrado (interno) com antena interna. 

5.1.6. Interfaces: 

5.1.6.1. Microfone e alto-falante integrados ao gabinete. 

5.1.6.2. Saída para fone de ouvidos para conector padrão P2 de 3,5 mm e com 03 (três) 

pontos de contato (terra, áudio direito e esquerdo). 

5.1.6.3. Porta micro USB padrão 2.0. 

5.1.6.4. Permitir conexão de vídeo externo através de porta micro/mini HDMI. 

5.1.7. Câmera frontal e traseira: 

5.1.7.1. Integrada ao equipamento. 

5.1.7.2. Câmera traseira com resolução mínima de 02 MP (dois megapixels), possuir ajuste 

de foco automático e zoom digital. 

5.1.7.3. Câmera frontal com resolução mínima 1.2 MP (um ponto dois megapixels). 

5.1.7.4. Ambas as câmeras devem permitir filmar e tirar fotos. 

5.1.8. Bateria: 

5.1.8.1. Interna e recarregável. 

5.1.8.2. Lítio-ion ou polímero de lítio. 

5.1.8.3. Capacidade mínima da bateria: 2800 mA/h (dois mil e oitocentos miliamperes 

hora). 

5.1.8.4. Tempo de recarga máximo de 04 (quatro) horas. Permitir que o Tablet seja utilizado 

enquanto a bateria estiver carregando. 

5.1.9. Sistema Operacional: 

5.1.9.1. Sistema Operacional Android 10 ou versão superior em português. 

5.1.9.2. Suporte a configuração de proxy para rede WiFi. Este suporte deve ser integrado à 

aplicação de configuração de rede sem fio e sem a necessidade de aplicativos ou softwares extras. 

5.1.10. Acessórios: 
5.1.10.1. Fonte de alimentação de energia (tensão 110/220V automática) e cabo de comunicação 

USB. 

5.1.10.2. Bolsa contendo alça modelo tiracolo para armazenamento do equipamento tablet e 

carregador. 

5.2. A comprovação das características técnicas do equipamento tablet acima especificado dar-se-

á através das características técnicas impressas pelo fabricante do equipamento, podendo ser no 
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manual, na etiqueta técnica ou na própria caixa do produto e/ou através de testes realizados no 

próprio equipamento.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, IMPLANTAÇÃO E 

TREINAMENTO 

6.1. Configurar dos servidores de aplicação e de banco de dados específicos para o município, 

assim como, a configuração dos parâmetros internos do sistema. 

6.2. Preparar o sistema com o cadastro das informações, de acordo com o organograma definido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, possibilitando o seu uso imediato após a entrega. 

6.3. Importar as tabelas relacionais disponibilizadas e padronizadas nos sistemas ministeriais para 

o perfeito funcionamento dos módulos. 

6.4. Ministrar o treinamento dos usuários e capacitar todos os profissionais de saúde e gestores 

envolvidos na operacionalização e monitoramento de cada módulo do Sistema Integrado de Gestão 

em Saúde. 

6.5. Proporcionar curso de reciclagem, sempre que necessário, todos os profissionais de saúde e 

gestores envolvidos na operacionalização e monitoramento de cada módulo do Sistema Integrado 

de Gestão em Saúde. 

 

7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO, MANUTENÇÃO E 

SUPORTE 

7.1. Acompanhamento permanente de forma a subsidiar a gestão no apoio à tomada de decisão, 

entendendo as peculiaridades locais, performance individual dos profissionais, atendimento às 

metas e indicadores municipais para com o Ministério da Saúde e emissão de relatórios contínuos 

com foco nas ações estratégicas. 

7.2. Adaptações ou alterações corretivas, adaptativas e evolutivas durante o período de vigência 

do contrato, deverão ser submetidas à apreciação da CONTRATADA, com justificativa técnica, 

bem como o esforço a ser despendido em horas de trabalho, para análise e encaminhamento, onde 

serão enquadrados como: serviços de manutenção continuada do Sistema Integrado de Gestão em 

Saúde, durante a vigência do Contrato. 

7.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de suporte técnico e manutenções corretivas, 

adaptativas e evolutivas do Sistema Integrado de Gestão em Saúde, conforme os seguintes 

aspectos: 

7.4. Disponibilidade de canal de comunicação via internet e telefone. 

7.5. Horários de suporte das 8h às 18h, de segunda à sexta-feira. 

7.6. Nível de prioridade para situações do tipo: dúvida sobre sistema, impacto na operação, 

condições emergenciais, correção de falha no sistema. 

7.7. Preferencialmente a CONTRATADA deverá possuir know-how tecnológico de sistemas de 

Helpdesk e/ou Servicedesk, em conformidade com as melhores práticas do modelo ITIL 

(Information Technology Infraestructure Library). 

7.8. Todos os chamados devem ser registrados com numeração correspondente, de forma a manter 

históricos dos chamados para posterior acompanhamentos e estatísticas. 

7.9. Em caso de falência, concordata ou simples extinção da licitante vencedora, a mesma deverá 
fornecer, em caráter definitivo, todos os arquivos contendo a base de dados produzida pelo 

município, devidamente documentada. 

7.10. Ao final do contrato a CONTRATADA deve fornecer ao município o banco de dados com 

todas as informações coletadas durante o período de funcionamento da solução tecnológica, 

conforme descrito em suas obrigações. 
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7.11. A CONTRATADA deverá se responsabilizar pelas manutenções e substituições nos 

equipamentos fornecidos em Comodato, nas seguintes condições: 

7.12. Garantir a substituição de até 10% (dez por cento) dos equipamentos fornecidos em 

Comodato, no caso de furto, perda e roubo, comprovado através de Boletim de Ocorrência 

registrado em delegacia, ou a manutenção por comprometimentos de suas funcionalidades 

ocasionados por mau uso que impossibilite a operação. Tais substituições e manutenções são 

compreendidas dentro do período do Contrato a contar da sua assinatura, renovados 

automaticamente pelo mesmo período. As substituições e manutenções que excederem a margem 

estabelecida de 10% (dez por cento) dos equipamentos fornecidos, serão repostos pela 

CONTRATADA e apresentado nota fiscal ao CONTRATANTE para ressarcimento.  

 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA/PROVA DE CONCEITO 

8.1. O atendimento às especificações deste Termo de Referência será avaliado através da Prova de 

Conceito;  

 

8.2. A adjudicação do objeto fica condicionada à execução e aprovação de prova de conceito, 

consistindo na demonstração e comprovação pela LICITANTE de que a solução ofertada atende 

aos requisitos funcionais e tecnológicos estabelecidos no Termo de Referência, em consonância 

com entendimentos do Tribunal de Contas da União, a exemplo do Acórdão nº 1.984/2008 - 

Plenário. 

A prova de conceito terá como referência a Portaria nº 1.412, de 10 de julho de 2013 e a Portaria 

nº 1.855, de 23 de novembro de 2018 do Ministério da Saúde. 

8.3. Para efeitos da prova de conceito, a LICITANTE deverá considerar: 

a) Disponibilizar representante(s) técnico(s) qualificado(s) para operar os aplicativos e 

realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à demonstração. 

b) As demonstrações deverão ser realizadas em equipamentos da LICITANTE, a qual deverá 

disponibilizar toda a infraestrutura necessária (software, hardware, entre outros), devendo 

utilizar o dispositivo móvel ofertado na solução, assim como os dados necessários para a 

demonstração, cabendo a CONTRATANTE apenas a disponibilização do local para 

realização da prova prática de conceito. 

c) As demonstrações deverão ser executadas em ambiente prático controlado, com o objetivo 

de testar e avaliar os requisitos exigidos nesta atividade. Não serão aceitas demonstrações 

de funcionalidades em PowerPoint, em outros softwares de apresentação, em softwares 

gráficos ou de captura de telas, ou seja, as demonstrações deverão ser feitas em um 

ambiente prático da solução, igual ou similar ao objeto desta licitação. 

d) A prova de conceito ocorrerá na sede administrativa da CONTRATANTE, durante o 

horário de expediente da CONTRATANTE, as datas de realização da prova e da retomada 

da sessão serão informadas na própria sessão pública, sendo que a prova poderá ocorrer em 

até 24 (vinte quatro) horas úteis após a sessão pública e com duração máxima de até 03 

(três) horas para realizar a demonstração dos requisitos funcionais e tecnológicos definidos 

para avaliação pela Comissão Avaliadora designada pela CONTRATANTE. 
e) A prova de Conceito será presencial, na sede do Consórcio, situada na Rua Tupis, nº 437, 

2º Andar, Bairro Melo, Montes Claros/MG; 

f) Será nomeada uma comissão julgadora, composta por no mínimo de 03 membros para 

acompanhamento e julgamento da prova de conceito, com conhecimento no sistema em 

julgamento; 
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g) A LICITANTE que não comparecer para execução da prova na data e hora marcada será 

automaticamente desclassificada. 

h) Durante o processo de demonstração de todos os módulos da solução integrada de 

tecnologia, serão verificadas as funcionalidades e sua conformidade com as exigências 

descritas no presente Termo de Referência. 

i) A solução ofertada deverá atender a, no mínimo, 90% dos ITENS OBRIGATÓRIOS DA 

AMOSTRA e 80% dos ITENS ADICIONAIS, relacionados nos itens 1 e 2 deste anexo. 

Caso estes percentuais mínimos não sejam atingidos, a proposta será recusada e a 

LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame para a 

demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de seleção, 

com a homologação pela Comissão Avaliadora. 

j) Os mesmos itens selecionados para prova de conceito serão utilizados para os demais 

LICITANTES, caso a vencedora seja inabilitada e assim sucessivamente. 

k) Em consonância com o princípio da celeridade, só será concedida apenas uma única 

oportunidade de aplicação da prova de conceito por LICITANTE. 

l) O prazo máximo para demonstração da solução é de 3 (três) horas, objetivando a 

comprovação do atendimento aos requisitos estabelecidos. Os requisitos funcionais e 

tecnológicos ADICIONAIS que eventualmente não ficarem comprovados deverão ser 

implementados pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE, até implantação 

da solução. A LICITANTE deverá assumir todos os custos envolvidos com a elaboração 

de sua proposta para a participação no processo licitatório, inclusive para realização da 

prova de conceito, sem nenhum direito a indenização mesmo que venha a ser 

desclassificada do certame. 

m) As demonstrações dos Módulos Aplicativo Mobile ACS e ACE deverão ser realizados 

offline, ou seja, sem a necessidade de conexão de internet. A conexão com a internet wi-fi 

deverá ser utilizada somente para o Módulo de Sincronização dos Dados e Módulos Portal 

Web ACS e ACE. 
 

8.4. Itens OBRIGATÓRIOS DA AMOSTRA: 

Descrição do item Conforme Não conforme 

Demonstração de cadastramento dos dados do Módulo 

Portal Web ACS: 
  

Importação do arquivo XML CNES do município, que será 

fornecido pela CONTRATANTE. 
  

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACS:   

Cadastrar domicílios, famílias e indivíduos.   

Realizar visitas domiciliares aos indivíduos cadastrados.   

Demonstração da primeira etapa do Módulo 

Sincronização dos Dados: 
  

Sincronizar os dados, anteriormente cadastrados, do Módulo 

Aplicativo Mobile ACS para o Módulo Portal Web ACS. 
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Demonstração do Módulo Portal Web ACS:   

Visualizar as fichas de domicílio, família e indivíduos 

registrados anteriormente. 
  

Visualizar os dados da visita domiciliar realizada 

anteriormente. 
  

Apresentar os quantitativos registrados no painel de 

indicadores. 
  

Exportar os arquivos criptografados no padrão ministerial 

Thrift ou XML com os dados cadastrados e sincronizados 

anteriormente. 

  

Demonstração da primeira etapa do Módulo Portal Web 

ACE: 
  

Criar usuários com perfis de Gestor, Supervisor e Agente de 

Combate às Endemias. 
  

Cadastro de Produtos (inseticidas e adulticidas) e criação do 

Ciclo epidemiológico. 
  

Associar os supervisores e atividades para cada localidade.   

Criar os quarteirões das localidades.   

Definir as equipes de cada supervisor.   

Criar o itinerário de visitas para cada membro da equipe.   

Gerar relatório consolidado semanal de ações de combate, 

exibindo os resultados dos ciclos e das semanas 

epidemiológicas. 

  

Cadastrar veículo para realizar atividades de UBV, com os 

seguintes campos: combustível, equipamento, combustível do 

equipamento, consumo e vazão do equipamento. 

  

Cadastrar inseticida para UBV, com os seguintes campos: 

descrição, concentração, formulação, dose indicada, vazão e 

solvente. 

  

Registrar resultados das armadilhas inseridas e coletadas 

pelos agentes de campo, no menu de laboratório. 
  

Registrar resultados dos tubitos inseridas e coletadas pelos 

agentes de campo, no menu de laboratório. 
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Apresentar mapa de calor, considerando tipo de imóvel e tipo 

de depósito. 
  

Gerar relatório de produtividade individual, exibindo a 

produção consolidada de cada agente, considerando a data 

inicial do ciclo até a data atual. 

  

Acessar o menu de atuação e navegar entre o portal das 

endemias de Aedes aegypti, Chagas, Leptospirose, 

Esquistossomose. 

  

Acessar as coletas através do menu laboratório no módulo de 

Chagas 
  

Inserir os resultados das análises das coletas em atualizar 

análise no menu laboratório no módulo de Chagas 
  

Exibir dashboard com informações de imóveis cadastrados, 

imóveis com Li, imóveis ignorados, imóveis concluídos e 

imóveis pendentes. 

  

Exibir informações consolidadas de quantitativo de iscagem, 

leitura e levantamento de índice ao gerar o relatório de 

produtividades dos agentes no módulo Leptospirose. 

  

Cadastrar, editar e visualizar as coleções hídricas no módulo 

esquistossomoses. 
  

Exibir informações consolidadas de quantitativo de iscagem, 

leitura e levantamento de índice ao gerar o relatório de 

produtividades dos agentes no módulo Leptospirose. 

  

Demonstração da segunda etapa do Módulo 

Sincronização dos Dados: 
  

Sincronizar os dados do portal para baixar o itinerário do 

agente e os dados pertinentes às visitas a serem realizadas. 
  

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACE:   

Criar imóvel em um quarteirão de uma localidade do 

itinerário definido para o agente. 
  

Realizar visita, de tratamento do Aedes aegypti, com coleta 

de amostras, a um imóvel cadastrado, de acordo com a 

atividade definida no itinerário. 

  

Editar dados de um imóvel cadastrado.   
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Criar itinerário para os agentes pertencentes a sua equipe, 

acessando o perfil de supervisor.  
  

Cadastrar roteiro de UBV, acessando o perfil de supervisor.   

Visualizar os dados referentes aos tipos de imóveis visitados, 

tipos de depósitos encontrados e quantidade de imóveis com 

foco, no formato gráfico. 

  

Visualizar comentários inseridos na última visita realizada ao 

imóvel. 
  

 Visualizar o mesmo imóvel que foi cadastrado por um perfil 

de arboviroses no perfil do usuário de leptospirose, chagas e 

esquistossomoses. 

  

Bloquear visitas de leptospiroses subsequentes a um imóvel 

caso o desfecho da visita de Levantamento de Índice seja 

igual a: Sem necessidade, Sem área, Criança sob risco e 

Animais sob risco. 

  

Visualizar dashboard contendo imóveis cadastrados, total de 

visitas produtividade semanal e diagnóstico dos imóveis por 

localidade. 

  

Cadastrar moradores acessando o perfil de esquistossomoses 

preenchendo os seguintes dados:  Nome do indivíduo, data de 

nascimento, prontuário familiar, CNS, CPF, peso, altura e 

sexo. 

  

Validar CNS e CPF no cadastro do indivíduo acessando o 

perfil de esquistossomoses. 
  

Validar se já existe CNS e CPF do indivíduo cadastrado na 

base acessando o perfil de esquistossomoses para evitar 

duplicidade. 

  

Realizar visita de coleta de coproscopia em qualquer 

indivíduo da família já cadastrado. 
  

Realizar visita de tratamento de coproscopia no indivíduo que 

já realizou uma visita de coleta de coproscopia. 
  

Definir indivíduos como convivente de positivo, caso o 

desfecho do tipo de atividade de tratamento de coproscopia 

seja igual a positivos/Conviventes. 
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Preencher os campos de medicamentos, medicamentos de 

Helmintos e Medicamento de Protozoários se o desfecho da 

visita de tratamento de coproscopia for igual a trabalhado. 

  

Cadastrar coleções hídricas informando: Identificação, 

descrição, tipo de coleção, condição da coleção e estações. 
  

Realizar visita de coleta de Malacologia exibindo os dados 

cadastrais da coleção hídrica. 
  

Permitir informar número da AVR se a fase da visita de coleta 

de Malacologia for igual a fase AVR. 
  

Realizar visita de tratamento de Malacologia.   

Exibir dashboard contendo dados de coproscopia, 

malacologia, cidadãos cadastrados, coleções hídricas 

cadastradas, produtividade semanal, diagnóstico dos cidadãos 

e diagnóstico das coleções hídricas. 

  

Realizar visitas com pesquisa e coleta de Chagas em imóveis 

já cadastrados. 
  

Realizar visitas com pesquisa e coleta de Chagas em imóveis 

já cadastrados informando Pit. 
  

Permitir cadastrar Pits no módulo de Chagas.   

Demonstração da terceira etapa do Módulo Sincronização 

dos Dados: 
  

Enviar dados cadastrados no dispositivo móvel para o portal 

por meio de botão de sincronização. 
  

Demonstração da segunda etapa do Módulo Portal Web 

ACE: 
  

Cadastrar os resultados obtidos a partir da análise do 

laboratório das amostras coletadas na visita. 
  

Acessar as informações de produtividade diária do agente, no 

padrão de dados do FAD 1. 
  

Acessar as informações de registro geográfico da localidade 

visitada, no padrão de dados do FAD 6. 
  

Acessar as informações de produtividade semanal da 

localidade visitada, no padrão de dados do FAD 7. 
  

Exibir informações consolidadas definidas por período,   
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localidade, quarteirão e agente no relatório de índice de 

infestação de roedores no módulo Leptospirose. 

Exibir dados do paciente de acordo com o resultado 

preenchido do menu do laboratório acessando o relatório 

diário de coproscopia e tratamento no módulo 

Esquistossomoses. 

  

Exibir dados de coleta e tratamento de visita de malacologia 

no relatório diário de malacologia e tratamento no módulo 

Esquistossomoses. 

  

Demonstração do Módulo Prontuário Eletrônico:   

Cadastrar Unidade Básica de Saúde.   

Cadastrar Profissional. Os acessos de cada profissional serão 

determinados para acesso restrito a cada módulo especificado 

neste Termo de Referência. 

  

Cadastrar agenda do profissional/serviço.   

Incluir paciente na agenda do profissional/serviço.   

Incluir e visualizar paciente na lista do profissional para 

atendimento por demanda agendada. 
  

Incluir e visualizar paciente na lista do profissional para 

atendimento por demanda espontânea. 
  

Incluir e visualizar paciente na lista para escuta 

inicial/acolhimento 
  

Incluir e visualizar paciente na lista para realização de 

procedimentos em geral. 
  

Registrar uma escuta inicial/acolhimento, inserindo 

informações subjetivas, medições objetivas, classificação de 

risco/vulnerabilidade e conduta/desfecho. 

  

Registrar um atendimento clínico, demonstrando a aplicação 

do método SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e Plano), 

considerando o registro de dados mínimos do 

acompanhamento de pré-natal e/ou acompanhamento da 

criança. 

  

Registrar um atendimento odontológico, demonstrando a   
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iteração do odontograma com elementos dentários, evolução 

por dente, registro de ações e procedimentos. 

Registrar dados inerentes a Marcadores de Consumo 

Alimentar, coletados durante o atendimento clínico. 
  

Registrar dados inerentes a Emergência em Saúde Pública 

Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia, coletados 

durante atendimento clínico. 

  

Emitir receituário durante o registro do atendimento clínico 

com itens de medicamentos e respectivas posologias. 
  

Emitir solicitação de procedimentos (exames e consultas), 

durante o registro do atendimento clínico, com emissão de 

guia simples e de Autorização de Procedimentos de Alto 

Custo/Complexidade-APAC. 

  

Emitir atestados/declarações de comparecimento, de 

acompanhamento e de afastamento, durante o registro do 

atendimento clínico. 

  

Emitir relatório (médicos e outros), durante o registro do 

atendimento clínico. 
  

Demonstrar a adoção de terminologia clínica adequada, 

considerando a Classificação Internacional da Atenção 

Primária (CIAP2) e Classificação Internacional de Doenças 

(CID10). 

  

Demonstrar a adoção terminologia do SIGTAP.   

Registrar procedimentos em geral, sob demanda espontânea e 

encaminhado de forma integrada ao atendimento de outros 

profissionais de saúde da unidade. 

  

Apresentar o cadastro e registro de atendimento de vacinação.   

Apresentar o registro retroativo de vacinação.   

Apresentar o Histórico de Atendimento do paciente 

(consultas, solicitações de procedimentos, prescrições de 

medicamentos) 

  

Apresentar relatório de procedimentos por período, 

estabelecimento de saúde, equipe, especialidade e 

profissional de saúde. 
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Apresentar relatório de atendimentos por período, 

estabelecimento de saúde, equipe, especialidade e 

profissional de saúde. 

  

Demonstração do Módulo de Regulação Ambulatorial:   

Permitir a inclusão do paciente na lista de solicitações de 

procedimentos ambulatoriais (consultas especializadas e 

exames). 

  

Permitir a interação com a lista única de solicitações de 

procedimentos (consultas especializadas e exames), advinda 

do Prontuário Eletrônico. 

  

Manter agendas de profissionais e procedimentos 

ambulatoriais (consultas especializadas e exames) e seus 

parâmetros, considerando o atendimento por hora marcada ou 

ordem de chegada. 

  

 

8.5. Itens ADICIONAIS DA AMOSTRA: 

Descrição do item Conforme Não conforme 

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACS:   

Realizar visitas de marcadores de consumo alimentar aos 

indivíduos cadastrados com faixas etárias entre: 0 e 12 meses; 

1 ano e 2 anos; e maiores de 2 anos. 

  

Visualizar os consolidados de alimentos ingeridos pelos 

indivíduos e registrados em marcadores de consumo 

alimentar. 

  

Apresentar relação com os indivíduos de 0 a 18 meses do 

sexo feminino. 
  

Identificar o indivíduo como mudança de território para um 

novo imóvel na mesma microárea. 
  

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACE:   

Implantar armadilha de forma a definir o imóvel, cômodo do 

imóvel e morador. 
  

Recolher armadilha implantada de forma a inserir dados 

diversos. 
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Demonstração do Módulo Portal Web ACS:   

Realizar o remanejamento de 2 (dois) imóveis de um 

determinado ACS para outros dois ACS. 
  

Apresentar relação dos indivíduos gestantes que são 

diabéticos e que possuem mais de 35 anos. 
  

Apresentar mapa georreferenciado com informações de local 

e horário da visita realizada. 
  

Apresentar relatório com as seguintes informações: os 

campos de nome do indivíduo, CNS do indivíduo, prontuário 

familiar, nome do logradouro, bairro e número do imóvel; os 

filtros de renda familiar igual a dois salários mínimos e sexo 

masculino. 

  

Publicar uma nova versão do aplicativo mobile ACS e 

apresentar a atualização do mesmo no dispositivo móvel. 
  

Demonstração do Módulo Portal Web ACE:   

Apresentar as informações de visitas domiciliares 

demonstrando a intensidade dos dados em pontos 

geográficos. 

  

Publicar uma nova versão do aplicativo mobile ACE e 

apresentar a atualização do mesmo no dispositivo móvel. 
  

 

9 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 

ciência de que os itens deverão estar de acordo com as exigências indicadas pelo CODANORTE, 

sendo que, somente aqueles itens solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento da Ata/ 

contrato; 

9.2 – Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de prestar os serviços com as 

especificações indicadas em sua proposta, deverá informar ao CODANORTE, no prazo máximo 

de 24h (vinte e quatro horas). 

9.3 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas com a 

prestação de serviço do objeto licitado. 

9.4 - O treinamento centralizado e capacitação dos profissionais descritos nos itens dos Serviços 

de Implantação e Treinamento deste Termo de Referência deverá ser iniciado a partir do 30º dia 

da data de assinatura do ata/contrato e deverá ter duração de até 5 (cinco) dias úteis por cada 

Unidade de Saúde. 

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 
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licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

10.2 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que a 

prestação do serviço seja fornecida de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 

10.3 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 

10.4 – Responder perante o Município/CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

10.5 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade 

da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 

Município/Consórcio; 

10.6 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros, decorrentes do fornecimento e da execução 

dos serviços; 

10.7 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

10.8 – O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto 

de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão; 

10.9 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 

Município Contratante e ao CODANORTE, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

10.10– Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município; 

10.11- Implantar e instalar a solução tecnológica nos computadores da CONTRATANTE, com a 

respectiva homologação e licença de uso dos sistemas. 

10.12-Treinar e capacitar os usuários do sistema de gestão designados para tal atividade no 

município. 

10.13. Efetuar Manutenção, atualização e Suporte Técnico para os sistemas e para os 

equipamentos. 

10.14. Responsabilizar-se totalmente por todos os encargos e ônus da legislação trabalhista 

previdenciária e fiscal, bem como os seguros e quaisquer outros decorrentes de sua condição de 

empregadora. 
10.15. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre medicina e segurança do 

trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos individuais, quando for 

necessário. 

10.16.Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação, utilizados para 

prestação dos serviços, bem como as despesas com insumos, materiais, transporte, deslocamento 

e mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários decorrentes da execução do 
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contato, cabendo-lhe, ainda, a inteira responsabilidade (civil e penal), por quaisquer danos a 

terceiros, provenientes de negligências resultante da prestação dos serviços. 

10.17.Os tablets serão fornecidos pela CONTRATADA no regime de comodato sem custos para 

a CONTRATANTE;  

10.18.Garantir para a CONTRATANTE, a entrega de até 10% (dez por cento) dos equipamentos 

tablets contratados por comodato sem custos para a CONTRATANTE, para uso de reserva técnica.  

10.19.Dar manutenção preventiva/corretiva ao sistema, sendo que a corretiva deve ocorrer em um 

prazo hábil de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de notificação da 

CONTRATANTE. 

10.20.Responsabilizar-se por todos os serviços contratados. 

10.21.Prestar os serviços no prazo determinado. 

10.22.Garantir a boa qualidade dos serviços prestados. 

10.23.Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. 

10.24.Responsabilizar-se ao final do contrato, não havendo aditivo, renovação ou prorrogação e 

ambas as partes terem cumprido com suas obrigações, entregar para a CONTRATANTE o banco 

de dados em formato Excel, através de e-mail ou a depender do tamanho do arquivo, entregar em 

pendrive, descarregando o mesmo em computador indicado por servidor da CONTRATANTE. 

 

11-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 

11.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.3.  Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Edital; 

11.4. Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe 

acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, 

cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 

11.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

11.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas no termo de referência; 

11.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA a não prestação do serviço, apontando as razões 

de sua não adequação aos termos contratuais; 

11.8. Disponibilizar, dentro do prazo previsto para a implantação do sistema, todas as 

informações necessárias a CONTRATADA; 

11.9. Emitir ordem de serviços dos serviços contratados. 

11.10. Notificar, por escrito, o prestador de serviço, ocorrências de eventuais anormalidades nos 

serviços executados, em consonância com o prazo estipulado para a sua regularização. 

11.11. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador de serviço possa executar seus 

serviços dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.12. Disponibilizar seus colaboradores para os treinamentos de acordo com cronograma 

definido entre as partes. 

11.13. Responsabilizar-se por todos os cadastros necessários para utilização do sistema, bem 

como, por ceder à CONTRATADA as informações necessárias e pertinentes para implantação e 
manutenção do sistema. 

11.14. Designar um responsável de sua equipe profissional, que deverá ser o interlocutor entre o 

seu pessoal e o do prestador de serviço, para todos os serviços estabelecidos nesta proposta. 

11.15. Aplicar, as penalidades e sanções previstas no contrato. 

11.16. Designar um responsável para acompanhar toda a execução da implantação do serviço. O 

responsável deverá comunicar expressamente ao prestador de serviço qualquer divergência ou 
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inconformidade para que as providências sejam tomadas no sentido de resolução dessas 

pendências. 

11.17. Fornecer ao prestador de serviço, base de dados do CNES (Cadastro Nacional dos 

Estabelecimentos de Saúde) e de Localidades do SISPNCD atualizadas, para que sejam realizadas 

às importações de dados necessárias para o início das atividades de implantação. 

11.18. Responsabilizar-se pela utilização ou não do sistema por todos os usuários envolvidos no 

projeto, após a devida implantação. 

11.19. Disponibilizar toda a infraestrutura de internet necessárias à utilização dos módulos do 

sistema pelos profissionais alocados na Secretaria Municipal de Saúde, Unidades Básicas de Saúde 

e nos Centros de Controle Epidemiológicos, com velocidade mínima de 2MB disponíveis nos 

pontos de acessos. 

11.20. Disponibilizar computadores para todos os profissionais que utilizarão a solução aqui 

especificada, sendo no mínimo 1 (um) por profissional. 

11.21. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

11.22. Instalação dos equipamentos (computadores e impressoras, modens, roteadores) e 

disponibilizar toda a infraestrutura de internet cabeada e energia. 

11.23. Responsabilizar-se pelos equipamentos e acessórios que estão em uso no formato de 

comodato. Garantindo que ao se encerrar o contrato e não havendo renovação ou prorrogação do 

mesmo, os equipamentos e acessórios em comodato serão devolvidos a CONTRATADA. A não 

entrega dos itens acarretará ressarcimento para a CONTRATADA.  

11.24. Cumprir com as obrigações financeiras junto a CONTRATADA, mediante apresentação 

de nota fiscal e documentações exigidas pela CONTRATANTE, para que o processo ocorra no 

prazo previsto. 

 

12 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

12.1 – A proposta deverá ser elaborada considerando a quantidade de unidades a serem adquiridas 

e valor unitário; 

12.2 – Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a 

cargo única e exclusivamente da CONTRATADA; 

12.3 – Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços de sua responsabilidade; 

12.4 – Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a 

comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

12.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo; 

12.6 – As quantidades fixadas nesta planilha orçamentária e explicativa são meramente estimativas 

e destinadas à uniformização das propostas. A empresa contratada receberá pelos serviços 

realizados o valor resultante das quantidades efetivamente executadas, medidas com base nos 

preços unitários propostos; 

12.7 – Em cada serviço decorrente desta planilha, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão que a gerou; 
12.8 – Estão incluídas no preço total todas as despesas, mão-de-obra, impostos e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

12.9 – O preço deverá ser oferecido em reais, e não será em nenhuma hipótese reajustado; 

12.9.1 – Aplicar arredondamento no custo unitário, sendo considerado apenas duas casas decimais. 

Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário 

Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em todo o território nacional. [...] § 5º Admitir-
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se-á fracionamento especial da unidade monetária [...] na determinação da expressão monetária 

de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as 

frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 

 

 

13 – DO MODO DE DISPUTA 

13.1 – O pregão será processado no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 

31 Decreto Federal 10.024/2019 cumulado com o inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/2021, a etapa 

de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública; 

13.1.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários; 

13.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; 

13.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no § 1º do artigo 32 do Decreto Federal 10.024/2019, a pregoeira poderá, assessorado 

pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 

melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante 

justificativa. 

 

 

14 – FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

14.1 – Além das regras comuns dos Atos Convocatórios baseados nas legislações que regem a 

matéria, impõe-se as seguintes: 

14.2 – O julgamento deverá ser por menor preço; 

14.2.1 – O vencedor deverá apresentar em no máximo 03 (três) horas após declarado vencedor e 

convocação, planilha com os preços, já aplicados linearmente o desconto obtido na fase lances 

e/ou negociação com o(a) Pregoeiro. Será este documento denominado de proposta final. Na 

elaboração desta proposta, deve-se usar apenas duas casas decimais após a vírgula, com 

arredondamento para baixo em cada item, sem uso de fórmulas de Excel que não sejam “truncar;2” 

14.3 – A Proposta Comercial deverá satisfazer na forma e no conteúdo as exigências deste TR e 

do respectivo instrumento convocatório, especialmente o seguinte: serem datados e assinados pelo 

representante legal da empresa proponente, devidamente comprovado no processo, constar o nome 

completo e número do documento de identificação do signatário, o endereço completo e atualizado 

da licitante, o número de inscrição no CNPJ, Inscrição Estadual (se houver) telefone e FAX, se 

houver. 

14.4 – A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

14.5 – Nos preços apresentados deverão estar inclusos obrigatoriamente todos os custos, impostos 

etc., com o objeto do serviço. 

14.6 – A última folha da proposta deverá ser obrigatoriamente assinada pelo representante legal 
da empresa licitante, devidamente identificado e as demais por ele rubricadas. 
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15 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO4 

15.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução 012/2023 do CODANORTE, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

15.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

15.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

15.4– Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

15.5 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

15.6 – Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

16.1 – Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV – conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  
d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

 
4 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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registrando em ata o conteúdo das deliberações; 

VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência;  

XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV – verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 
contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  
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17 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

17.1 – Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 
for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 
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saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

18– DO RECEBIMENTO/SERVIÇO 

18.1.A entrega e o recebimento do serviço dar-se-á da seguinte forma: 

a) Implantar e instalar a solução tecnológica nos computadores da CONTRATANTE, com a 

respectiva homologação e licença de uso dos sistemas. 

b) Treinar e capacitar os usuários do sistema de gestão designados para tal atividade no município. 

c) Efetuar Manutenção, atualização e Suporte Técnico para os sistemas e para os equipamentos. 

d) Garantir para a CONTRATANTE, a entrega de até 10% (dez por cento) dos equipamentos 

tablets contratados por comodato sem custos, para uso de reserva técnica.  

e) Dar manutenção preventiva/corretiva ao sistema, sendo que a corretiva deve ocorrer em um 

prazo hábil de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de notificação da 

CONTRATANTE. 

f) Responsabilizar-se por todos os serviços contratados, prestar os serviços no prazo determinado 

e garantir a boa qualidade dos serviços prestados. 

g) Prestado o serviço, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável do seu 

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação constante neste Termo de Referência, no prazo de 10 (três) dias. 

h)  – Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo ; 

i) – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga; 

j) – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

k) – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

l) – O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo; 

m) – Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

n) – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

o) - A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinada sua correta 

execução, sob pena de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

neste ato convocatório. 

p) O recebimento dos serviços dar-se-á definitivamente no prazo de 07 (sete) dias úteis, contado 
da data de sua prestação, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas, 

mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
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19 – DA LIQUIDAÇÃO 

19.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

19.2 – O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

19.3 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 

26 de junho de 2023 e Portaria 013/20235; 

19.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

19.5 – A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

19.6 – A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

19.7 – Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante; 

19.8 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

19.9 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

19.10 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal.  

 

20 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

20.1 – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, emissão de Nota 

Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 

20.2 – Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento 

 
5 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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apresentadas; 

20.3 –A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

serviços; 

20.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, NÃO superior a 10 (dez) dias após o prazo 

de 10(dez) dias, o valor da nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título; 

20.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, SUPERIORES a 10 (dez) dias após o prazo 

de 30(trinta) dias, o valor da fatura sofrerá acréscimos com base nos índices do IGP-M/FGV, 

INPC/FGV ou IPCA/FGV, sendo que será aplicado o índice mais favorável para o Consórcio; 

20.6 – Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

20.8 – A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega 

das Propostas; 

20.9 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

20.10 – O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

20.11 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

20.12 – Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

20.13 – O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda sobre 

os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 

1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens ou prestação 

de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 013/20236; 

20.13.1 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura; 

20.13.2 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da 

citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

20.13.3 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR será 

feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

20.13.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e entidades 

mencionados no art. 2º desta Lei; 

20.13.5 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 

fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar outro 

sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o saneamento; 
20.13.6 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado 

o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

20.13.7 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 
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serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

20.13.8 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela entidade 

apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 

1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            2023; 

20.13.9 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações complementares 

ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão "DOCUMENTO EMITIDO 

POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a da 

Resolução CGSN nº 140/2018; 

20.13.10 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, 

de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 

 

21 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 – O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas em lei; 

21.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos: 

21.2.1 – Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada; 

21.2.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços; 

21.2.3 – Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

unidade requisitante não aceitar sua justificativa; 

21.2.4 – O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de   

Registro de Preço; 

21.2.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente Ata de 

Registro de Preços; 

21.2.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal; 

21.2.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

21.2.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado; 

21.3 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 

cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 

facultado ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital; 

21.4 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no item 

anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

22– OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

22.1 – A detentora da Ata de Registro de Preços prestará os serviços objeto desta licitação, cuja 

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao 

CODANORTE, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 
utilizando recursos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e veículos exigidos; 

22.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá-

la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato; 

22.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente manutenção 

da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa; 

22.4 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 
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responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato; 

22.5 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações dos Municípios 

consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da Ata/Contrato, 

prestando, por escrito, to1os os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-

se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução 

contratual; 

22.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 

Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência; 

22.7 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da Ata/Contrato 

as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 

exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

22.8 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os 

comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 

Constituição Federal; 

22.9 – A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas; 

22.10 – A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de 

qualquer natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o 

CODANORTE, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer 

natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato; 

22.11 – À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação 

de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações 

referentes aos serviços objeto do contrato; 

22.12 – A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir 

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem 

auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 

prévia autorização dos Municípios consorciados; 

22.13 – A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem 

prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 

Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços; 

22.14 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos 

Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos 

serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles 

apresentadas; 

22.15 – A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações 

sobre a qualidade dos serviços executados; 

22.16 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e 

documentação fiscal referente aos serviços, por parte de representante designado da 

Administração; 
22.17 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 

estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 

inteira responsabilidade; 

22.18 – Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, 

fiscais e comerciais da empresa; 

22.19 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
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extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Município; 

22.20 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 

seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 

22.21–Responsabilizar-se pelo fornecimento, assegurando ao CODANORTE/Município através 

das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o material em desacordo com as cláusulas 

contratuais. 

 

23– DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  

23.1 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 

1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,  

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de 

regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo; 

23.2 – A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos, sendo que os serviços de fornecimento contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 

partes, devendo a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo; 

 

24 – CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS7 

24.1 – Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  

III – a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 

nas contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do 

caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

II – quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
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previstas nesta Resolução. 

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

24.2 – Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o licitante melhor 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e nesta Resolução; 

Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio; 

24.3 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no artigo 19 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e observado o disposto no 

§ 3º do artigo 20 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado; 

24.4 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 

24.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso; 

24.6 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

 

25 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS8 

25.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de que trata esta Resolução poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos do §2º 

do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão; 

§ 2º Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

§ 3º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

25.2 – Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de 

preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

25.3 – A adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Consórcio, caso tenha sido realizado 
procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, viabilizada a participação, será 

admitida nos casos em que haja justificativa que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou 

outros fatores de inviabilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em 

atendimento ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis, sem 

 
8 Resolução  012/2023 do CODANORTE. 
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prejuízo do atendimento dos requisitos elencados no § 2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e nesta Resolução; 

25.4 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência iniciada no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

25.5 – A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no 

edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no artigo 105 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e poderão ser alterados, observado o disposto no artigo 124 do mesmo regramento 

jurídico.  

 

26 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II – suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão 

as seguintes disposições: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II – assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

26.2 – De acordo com os Art. 138 e 139, a extinção do contrato poderá ser: 
 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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27 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

27.1 – Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 

contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, conforme convenções coletivas de trabalho 

mencionadas neste Termo. 

I – na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 

estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem 

à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;  

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 

§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante 

formalização de termo aditivo; 

§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 

alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;  

27.2 – A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal 

e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar podendo ser 

provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I – o evento seja futuro e incerto;  

II – o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III – o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV – a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V – a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI – haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII – seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

27.3 – Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação. 

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 

compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-
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financeiro.  

27.4 – O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo.  

 

28 – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

28.1– A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

29 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

29.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

29.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

29.3 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21,  requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa; 

29.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

29.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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29.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

29.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

29.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento da multa; 

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

30 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

30.1 – Habilitação Jurídica: 

30.1.1– registro comercial, no caso de empresa individual; 

30.1.2– ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

30.1.3 – O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o 

objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 

inabilitado para a execução dos serviços; 

30.1.4 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

30.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 
30.1.6 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

30.1.7 – Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante (RG, 

Carteira de Motorista); 

30.1.8 – Comprovação de idoneidade das licitantes através da consulta a ser realizada pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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Pregoeiro dos seguintes documentos nos sites oficiais: 

a) Impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-

CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou diretor, com data de 

consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas; 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa jurídica/licitante e de 

seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de governo, com data não superior a 10 (dez) 

dias contados do dia de recebimento das propostas; 

30.1.8.1 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro considerará inabilitado o licitante, por 

falta de condição de participação; 

30.1.8.2 – Os documentos constantes das alíneas “a” e “b” do subitem 31.1.8 serão conferidos no 

ato da sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais 

www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br. 

 

30.2– Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

30.2.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

30.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

30.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

30.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

30.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

30.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da Justiça 

do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

 

30.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

30.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

a) As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante. 

30.3.2 Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias; 

30.3.3 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 
“documentação”; 

30.3.4 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

30.3.5 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, devendo ser 

utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto à 

documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

b) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

✓ publicados em Diário Oficial; ou 

✓ publicados em Jornal; ou 

✓ por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

✓ por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

✓ Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de 

entrega de livro digital na Receita Federal; 

c) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por 

meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é 

indispensável. 

d) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 

e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE  

      PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL        

                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

e) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As 

empresas que possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente 

patrimônio líquido ou capital social superior a 10% do valor estimado da contratação. 

g) Mesmo as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar 

o balanço patrimonial como exigido no item 30.3.5 e suas alíneas.. 

h) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento 

para permanência no enquadramento;  

i) Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 
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✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior.  

 

j) Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

k) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

 

30.4– Qualificação Técnica 

30.4.1- Atestado de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante prestou serviços similares ao objeto licitado pertinentes e 

compatíveis em características ao aqui especificado e que atendeu o desempenho e prazos 

conforme acordado.  

 

a) O atestado deve ser emitido em papel timbrado, indicando o endereço do contratado, de 

forma a permitir possível diligência para esclarecimentos, e estar carimbado e devidamente 

assinado pelo emitente. 

 

b) - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de 

diligências. 

 

31. – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

31.1- Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de empresas em 

“consórcio” neste certame, com no máximo de 02 (duas) empresas9, a fim de ampliar a 

competitividade do certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, 

preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.  

31.2 - Será permitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras: 

g) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame. 

h) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

i) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que 

será responsável por sua representação perante a Administração; 

 
9 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 

considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação da participação de empresas em 
“consórcio” com mais de duas consorciadas, neste certame.   
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j) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

k) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

l) O Consórcio será obrigado a promover, no prazo máximo de 20(vinte) dias, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput deste artigo. 

g)  A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira e que cumpre as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

i)  A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

 

32 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1 – A Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 10.024/2019, e 

Resolução 012/2023 pelos princípios gerais de direito. 

32.2 – Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021, com as alterações posteriores. 

32.3 – O prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência Ata de Registro de Preços. 

32.4 – No Termo de Referência está detalhado minuciosamente as condições da prestação dos 

serviços.  

 

33 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

33.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

Observação: Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 

indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e se omita em outro 

será considerado especificado e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este 

termo de referência. 

 

Montes Claros/MG, 29 de maio de 2024. 

 

 

 
 

João Manoel Ribeiro 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

 

CNPJ 

 

Endereço 

 

Telefone/Fax/email para contato e envio da ATA/Contrato 

 

Telefone/Fax/email para contato e envio das Ordens de Compras 

 

Banco 

 

Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura da Ata/Contrato 

Nome: 

 

Cargo 

 

Identidade CPF 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto e da prestação 

dos serviços da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus 

anexos. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 

ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO RESUMIDA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Serv. 3.990 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas 

dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

Agentes de Combate às Endemias (ACE), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

  

02 Serv. 3.990 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para 

informatização das rotinas dos Agentes 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate às Endemias (ACE), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

  

03 Serv. 512 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas 

das Unidades de Saúde da Atenção Primária de 
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Saúde (APS), conforme especificações do Termo de 

Referência. 

04 Serv. 512 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para 

informatização das rotinas das Unidades de Saúde da 

Atenção Primária de Saúde (APS), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

  

05 Serv. 60 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas da 

Regulação Ambulatorial, conforme especificações 

do Termo de Referência. 

  

06 Serv. 60 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para 

informatização das rotinas da Regulação 

Ambulatorial, conforme especificações do Termo de 

Referência. 

  

07 Comodato 3.990 

Comodato sem custos de equipamentos tablets com 

sistema operacional Android, conforme especificações 

do Termo de Referência. 

Comodato  Comodato 

 

a) Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais; 

 

b) A PROPOSTA DEVERÁ ser apresentada em linguagem clara e objetiva, evitando-se erros 

ou rasuras, em 1 (uma) via impressa por folhas de tamanho único, que identifique a 

LICITANTE, devidamente assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa 

legalmente habilitada a fazê-lo em nome da mesma; 

 

c) Os serviços serão fornecidos para os municipios consorciados e ao próprio CODANORTE, 

podendo ocorrer adesões de outros municipios não consorciados: 

 

Informamos que nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo determinado 

pelo CODANORTE, e o Contrato no prazo determinado pelo Contratante,  indicando para esse 

fim o(a) Sr.(a) ............................................................., RG nº .............................. e CPF nº 

............................ , como representante legal desta empresa. 

 

Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de correspondências e notificações que se 

fizerem necessárias: ........................................................... 

 

Ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá 

comunicar imediatamente ao CODANORTE. 

Valor Total da Proposta por 12 (doze) meses ( ..................... ) 

Valor por Extenso:  ;  

Presente proposta tem validade (................) dias; 

................................./........, ............ de ............ de ............ 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

1 - As licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação abaixo relacionados, 

exclusivamente por meio do sistema do Portal de Compras 

Públicas(www.portaldecompraspublicas.com.br), concomitantemente com a proposta, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o cumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto a inexistência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça; 

c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.Constatada a existência de sanção, a 

Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

3.1 – Habilitação Jurídica: 

3.1.1– registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.1.2– ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

3.1.3 – O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o objeto 

social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado inabilitado 

para a execução dos serviços; 

3.1.4 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

3.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

3.1.6 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

3.1.7 – Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante (RG, Carteira 

de Motorista); 

3.1.8 – Comprovação de idoneidade das licitantes através da consulta do Pregoeiro dos seguintes 

documentos nos Sites específicos: 

a) Impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-

CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou diretor, com data de 

consulta não superior a 10 (dez) dias contados do dia de recebimento das propostas; 

b) Certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade 

Administrativa do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, referente à pessoa jurídica/licitante e de 

seu sócio majoritário e/ou diretor, em todas as esferas de governo, com data não superior a 10 (dez) 

dias contados do dia de recebimento das propostas; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.1.8.1 – Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro considerará inabilitado o licitante, por 

falta de condição de participação; 

3.1.8.2 – Os documentos constantes das alíneas “a” e “b” do subitem 3.1.8 serão conferidos no ato 

da sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais 

www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br. 

 

3.2– Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

3.2.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

3.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

3.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

3.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

3.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da Justiça 

do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho). 

 

3.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

3.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

 

3.3.2. As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante. 

 

3.3.3 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada asua substituição por balancetes ou balanços provisórios;; 

f) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto 

à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

g) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

h) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
✓ publicados em Diário Oficial; ou 

✓ publicados em Jornal; ou 

✓ por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

✓ por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

✓ Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de 

entrega de livro digital na Receita Federal; 

i) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter assinatura 

do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de 

publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do 

contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é indispensável. 

j) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 

Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE  

      PASSIVO CIRCULANTE 

 

SG = ATIVO TOTAL        

                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

k) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral (LG), 

Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As empresas que 

possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente patrimônio líquido 

ou capital social superior a 10% do valor estimado da contratação. 

 

g) Mesmo as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar o 

balanço patrimonial como exigido no item 3.3.3 e suas alíneas. 

a) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento para 

permanência no enquadramento;  

i) Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior.  

 

j) Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

k) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 
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3.4 – Qualificação Técnica 

3.4.1 - Atestado de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante prestou serviços similares ao objeto licitado pertinentes e compatíveis 

em características ao aqui especificado e que atendeu o desempenho e prazos conforme acordado.  

 

a) O atestado deve ser emitido em papel timbrado, indicando o endereço do contratado, de forma 

a permitir possível diligência para esclarecimentos, e estar carimbado e devidamente assinado pelo 

emitente. 

 

b) - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de 

diligências. 

 

3.4.2 – Em todas as fases do procedimento serão observados os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

3.4.3 Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias; 

3.4.4 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“documentação”; 

3.4.5 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

3.5 – DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

3.5.1- Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de empresas em 

“consórcio” neste certame, com no máximo de 02 (duas) empresas10, a fim de ampliar a 

competitividade do certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, 

preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.  

3.5.2 - Será permitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras: 

a) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma natureza 

das que são objeto deste certame. 

b) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que será 

responsável por sua representação perante a Administração; 

d) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

f) O Consórcio será obrigado a promover, no prazo máximo de 20(vinte) dias, antes da celebração 

do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso 

I do caput deste artigo. 
 

10 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

da participação de empresas em “consórcio” com mais de duas consorciadas, neste certame.   
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g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira e que cumpre as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo 

licitatório que originou o contrato. 

h) A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um consórcio ou 

de forma isolada; 
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ANEXO IV 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

 

Obs.: Informar apenas 1(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um 

e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

 

 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 
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DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 

“Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, 

por certificação digital. 

 

Montes Claros/MG,  de  de  . 

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO V 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

DECLARAÇÕES  

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

.........................................., declara sob as penas da lei: 

 

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei11; 

 

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas12. 

 

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas13. 

 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação14. 

 

Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e Contratação com a 

Administração Pública; 

Que conhece e aceita o inteiro teor do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

....................................................................... 

Local e data) 

...................................................................... 

Assinatura do representante legal. 

Carimbo CPNJ 

 
11 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
12 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
13 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
14 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 
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ANEXO VI 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 

 

 

A empresa  , CNPJ nº.  , declara, sob 

as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, e 

suas alterações. 

 

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, 

do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações. 

 

  ,  de  de  . 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 
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ANEXO VII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

 

Ao (a) Pregoeiro (a) 

 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que tem 

pleno conhecimento do Edital 010/2024, alusivo à  Pregão Eletrônico 006/2024, do 

CODANORTE, bem como das condições de entrega dos itens. 

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

DECLARAÇÃO DE QUE O CÓDIGO CNAE REPRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR 

RECEITA DA EMPRESA. 

 

 

 

Ao(a) Pregoeiro (a) 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que  o 

Código CNAE(Classificação Nacional de Atividades Econômicas)  ........................................... 

representa a atividade de maior receita da empresa.  

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO IX 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO 

 

 

Ao(a) Pregoeiro (a) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins e sob as 

penas da lei, em atendimento às normas vigentes, em especial a IN STN 01/97, DE 15/01/1997, e 

suas alterações, que a Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

 

.......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO X 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO LICITANTE PARA A REALIZAR O 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 7º 

DA LEI 13.709/2016. 

 

A PREGOEIRA DO CODANORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins e sob 

as penas da Lei, que consente expressamente que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas-CODANORTE, realize o 

tratamento de seus dados pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

 

 

......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO XI 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

DECLARAÇÃO IMUNIDADE E/OU ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 3º, III. 

 

Ilmo. Sr. 

 

(Autoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, 

do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa UniveMGidade para Todos (Prouni), 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no 

período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo). 

 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 

Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da 

Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 

2009. 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 

ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e 

por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 

32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 

é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na 

situação acima declarada; 

os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

Local e data ................ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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Assinatura do Responsável  

 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO ART. 

3º IV. 

 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o nº , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência 

na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter...., a 

que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse efeito, a declarante 

informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas    a que 

se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a  realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição  de 

obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 

foram instituídas.  

 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB 

e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente 

de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, 

de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela  concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade  ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, 
de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável ...  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ...................................., E A 

EMPRESA ................................., PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

 

O ..................................................., inscrito no CNPJ sob o nº .................., com sede 

......................., a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. .............................., CPF ................................ e a empresa .........................., estabelecida na 

Av/Rua............................., nº......., Bairro......................, cidade........................, inscrita no CNPJ 

sob nº .................., aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a). ..................., inscrito(a) no CPF sob o número ........................., residente 

e domiciliado na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade..............., 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 – O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, Decreto Federal 

10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023 do 

CODANORTE, 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 027/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS 006/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a proposta 

da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR 

2.1 – Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços continuados de fornecimento de solução integrada de tecnologia, com manutenção 

corretiva e preventiva, implantação, treinamento de usuários e suporte técnico especializado para 

atender às demandas dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas – CODANORTE, nos termos 

da lei 14.133/2021. 

 

O valor total deste contrato é R$..........(.....................), para fornecimento dos serviçosa 

Contratante pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

Item Und. Qtde. Especificações 
Valor 

Unitário  
Valor Total  

 

CLAUSULA TERCEIRA  - DOS PRAZOS 

3.1 – Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços Nº XXXX/20XX, terá 

vigência de 1  (um) ano, e poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes. 

3.2 – O fornecimento dos serviços terá início no prazo máximo de 05(cinco) dias após o 

recebimento  da ordem de serviço - OS pela fiscalização. 

3.3 – Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 
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origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

CODANORTE. 

3.4 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL  

4.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

I – na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 

estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem 

à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;  

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 

§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante 

formalização de termo aditivo; 

§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 

alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;  

 

4.2 – A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal 

e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser 

provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  

 

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I – o evento seja futuro e incerto;  
II – o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III – o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV – a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V – a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI – haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
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recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII – seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

4.3 – Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado 

se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da 

contratação. 

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 

compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro.  

4.4 – O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo.  

4.5 – A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repactuação quanto do restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a 

documentação necessária para análise do pedido. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as 

informações a seguir: 

 

VALOR TOTAL: ..............(..........) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

7.1 – As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 

princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

7.2 – A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 

CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 

7.3 – A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 

ou colaboradores à CONTRATANTE. 

7.4 – A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 

o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato. 
7.5 – O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 

CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 

CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

7.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 
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fiscalização na execução do contrato. 

7.7 – Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 

obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade 

de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

7.8 – A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, 

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter 

acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de 

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato. 

7.9 – A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 

Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis. 

7.10 – A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 

confidencialidade. 

7.11 – É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

7.12 – A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

7.13 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 

CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

7.14 – Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja 

em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

8.1 – As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 – A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos I do Edital 010/2024, do 

Pregão Eletrônico 006/2024, deve: 

a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas 

quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 
dessas condições; 

d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere 
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ao acesso às dependências do CONTRATANTE; 

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato; 

g) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade. 

h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço, com o 

intento de verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do fornecimento do objeto deste contrato; 

k) Substituir os materiais que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do 

contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços; 

m) Coordenar e controlar a execução do forneciemnto contratado; 

n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos; 

o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato; 

q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

 

8.3 – Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo: 

a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia; 

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais. 

c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento 

de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da 

Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto 

Sobre Serviços (DRISS). 

d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste contrato. 

 

8.4 – A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 
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a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas 

a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em 

vigor na vigência deste Contrato; 

b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 

violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade 

dos dados pessoais; 

c) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, 

nos termos da LGPD; 

d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para 

preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos 

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 

e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 

Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que 

vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados 

e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis 

relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no 

curso da vigência deste Contrato; 

f) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, 

resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança 

estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes 

com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos; 

g) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a 

qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais; 

h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE 

para execução deste Contrato; 

i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados 

Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os 

seus colaboradores vinculados a este Contrato; 

j) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a 

finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais; 

k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade 

que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, 

da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

l) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 010/2024. 

 

8.5 – São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 

ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 

durante a vigência deste Contrato. 
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8.6 – A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão 

Eletrônico 004/2024, deve: 

a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda; 

b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 

serviço; 

c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA; 

d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a)....................., portador(a) do CPF 

.......................... 

e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a)....................., portador(a) do CPF 

.......................... 

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do 

contrato; 

g) Impedir que terceiros, sem autorização, executem os fornecimentos objeto deste contrato; 

h) Efetuar o pagamento devido pelo forneciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela 

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 

i) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à 

sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos; 

j) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 010/2024. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros, como previsto no Anexo I do Edital 010/2024, Pregão Eletrônico Para Registro de 

Preços 006/2024. 

9.2 – A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 

deste Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

10.1 – Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do 

CODANORTE/Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento 

prestado, a seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.2 – O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 
situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 – Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 – A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.2 – No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

12.3 – No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

13.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.2  - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3  - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

g) o prazo de validade; 

h) a data da emissão; 

i) os dados do contrato e do órgão contratante; 

j) o período respectivo de execução do contrato; 

k) o valor a pagar; e 

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 

26 de junho de 2023 e Portaria 013/202315; 

 

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

13.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

 
15 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES NA FONTE 

14.1 – Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor da 

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.2 – Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012,  alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 

27/12/1996 e alterações; 

14.3 – A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 

com a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal 

regime tributário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

15.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

15.3 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21,  requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 

I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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15.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

15.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

15.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

15.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento da multa; 

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade ................/.....,  definida na 

cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

16.2 – E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

...................., .......... de ........................ de 20......... 

Local e data. 

 

Contratante: (nome) ........................................................... 

  Função............................................ 

 

Contratado: (nome)........................................................... 

  Função............................................ 
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ANEXO XIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

 

 

No dia ...... de .............. de 20 ........., o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL 

DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, com 

sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir 

denominado CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo 

Fonseca, CPF ............, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Decreto Federal 

nº 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, Resolução 012/2023 do 

CODANORTE e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da 

classificação da proposta apresentada no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 026/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 006/2024, pela empresa 

..................,  inscrita no CNPJ ...................., situada na Rua/Av................., n° ........,  Bairro 

.................., cidade..............., a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em  .............. 

lugar, neste ato representada por ................., inscrito(a) no CPF sob o nº................, residente e 

domiciliado(a) na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade................, 

telefone (...)..............., e-mail......................, nos seguintes termos: 

 

1 – As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 026/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 006/2024, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços continuados de fornecimento de solução integrada de tecnologia, com manutenção corretiva e 

preventiva, implantação, treinamento de usuários e suporte técnico especializado para atender às demandas 

dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento 

Ambiental Sustentável do Norte de Minas - CODANORTE, nos termos da lei 14.133/2021. 

 

2 – A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 1 (um) ano, que poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 

da Lei 14.133/2021.  

3 – O prazo de vigência será contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação 

do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.  

4 – Ficam registrados os seguintes itens/lotes, no valor total de R$......(.......): 

Indicar os itens/lotes da Adjudicatária com valores unitários 

 

5 – A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE e 

do Fornecedor Beneficiário.  

 

6 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de que trata a Resolução 012/2023 do 

CODANORTE, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
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observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

7 – Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão.  

 

8 – Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes.  

 

9 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

 

10 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de 

preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

11 - Compete ao Consórcio, órgão gerenciador, a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:  

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP, direcionado para os 

municípios consorciados, observando o disposto no § 2º deste artigo, caso não tenha a autorização 

por escrito;  

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP:  

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e  

c) os itens de mesma natureza, mas com modificações em suas especificações.  

III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não manifestaram interesse durante 

o período de divulgação da intenção de registro de preços;  

IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 

adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender 

aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa total de quantidades 

da contratação;  

V - realizar pesquisa de preços para identificação do valor estimado da licitação ou contratação 

direta, bem como definir a tabela de referência para obras e serviços de engenharia;  

VI - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 

licitatório ou da contratação direta;  

VII - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, formulados pelos municípios 

consorciados, apresentam justificativa que se enquadre nas hipóteses previstas nesta Resolução, 

podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as referidas hipóteses.  

VIII - autorizar a instauração e homologar as licitações para formação dos registros de preços, bem 

como todos os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos órgãos 

participantes;  
IX - gerenciar a ata de registro de preços;  

X - conduzir os procedimentos relativos a eventuais alterações ou atualizações dos preços 

registrados;  

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não manifestaram interesse 

durante o período de divulgação da intenção para registro de preços;  

XII - remanejar os quantitativos da ata, observados os procedimentos dispostos neste regulamento.  
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XIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 

no procedimento licitatório ou na contratação direta;  

XIV - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, bem como proceder o seu registro nos 

cadastros pertinentes;  

XV - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo da efetivação da 

contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não 

participante.  

 

12 - Os procedimentos constantes dos incisos II a IV do caput serão efetivados antes da elaboração 

do edital e de seus anexos.  

 

13 - No procedimento público de intenção de registro de preços, constante no inciso I deste artigo, 

deverá ainda ser realizada comunicação específica aos demais departamentos do Consórcio, acerca 

da existência do IRP, para que possam registrar sua intenção ou ser justificada a dispensa do 

procedimento, nos termos § 1º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

14 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do 

caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta Resolução.  

 

15 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal de 

Compras Públicas e no site do CODANORTE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 

de registro de preços.  

 

16 - Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 18, o licitante melhor 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, e na Resolução 012/2023 do CODANORTE.  

 

17 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Consórcio.  

 

18 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos 

no artigo 19, e observado o disposto no §3º do artigo 18 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, 
fica facultado ao Consórcio convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

19 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
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20 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso.  

 

21 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

 

22 - Cada órgão não participante poderá aderir a cem16 por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 

não poderá exceder, na totalidade, ao quintúplo do quantitativo17 de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que aderirem, como prevê o Inciso I, §3º do artigo 19 do 

Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no Estado de 

Minas Gerais. 

 

23 - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas 

seguintes situações:  

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021;  

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado;  

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e desta 

Resolução.  

 

24 - O marco inicial da alteração dos preços da ata de registro de preços, será considerado a data-

base para efeitos de reajustamento de preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a 

alteração do preço.  

 

25 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

 

26 - Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

27 - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º deste artigo, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto neste regulamento.  

 
16 Inciso I, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

Estado de Minas Gerais. 
17 Inciso II, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

Estado de Minas Gerais 

 

 



 

99  

28 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

29 - Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a 

alteração contratual, e, assim, estender a aplicação automática da alteração de preço nos moldes 

deliberados pelo órgão gerenciador.  

30 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso.  

31 - Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar pedido formal, devidamente 

endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas alicerçados em 

evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo inicialmente pactuado, 

como, por exemplo, planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 

frente às condições inicialmente pactuadas, publicações em revistas especializadas, entre outros.  

32 - O pedido deve ser restrito aos insumos que foram impactados pela majoração extraordinária 

e o desconto que foi dado na licitação deve ser observado na atualização do valor.  

33 - O pedido de revisão deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação.  

34 - Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador, ficando o fornecedor obrigado a 

cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  

35 - Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do § 4º deste artigo, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, procedendo a devida verificação das 

condições de habilitação.  

36 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa.  

37 - Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º deste artigo, o gerenciador 

procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado.  

38 - O órgão gerenciador deverá comunicar aos demais órgãos que tiverem formalizado contratos 

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração 

contratual, observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou seja, para que 

delibere, no caso concreto, sobre a aplicação da alteração de preço nos moldes definidos pelo órgão 

gerenciador.  

39 - O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 
Consórcio, sem justificativa aceitável;  

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021.  

40 - No caso do inciso IV deste artigo, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o 
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prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão gerenciador o responsável 

pela aplicação da sanção, poderá o órgão gerenciador, mediante decisão fundamentada, garantido 

o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços.  

41 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput deste artigo 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

42 - O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:  

I - razões de interesse público;  

II - cancelamento de todos os preços registrados; ou  

III - caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor.  

43 - As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento licitatório 

ou da contratação direta para registro de preços.  

44 - O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão participante para 

órgão participante ou não participante.  

45 - O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerando 

também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.  

46 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 

observados os limites previstos no §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

47 - Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  

48 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos estados, do distrito federal ou 

dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens.  

49 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador  dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do § 2º deste artigo, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

50 - E As partes contratantes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

...................., .......... de ........................ de 20......... 

Local e data. 

 

Contratante: (nome) ........................................................... 

  Função............................................ 

Contratado: (nome)........................................................... 

  Função............................................ 

 
 

 

 

 

 

 



 

101  

ANEXO XIV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 027/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de 

fornecimento de solução integrada de tecnologia, com manutenção corretiva e preventiva, 

implantação, treinamento de usuários e suporte técnico especializado para atender às demandas 

dos municípios consorciados ao Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o 

Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas – CODANORTE. 

  

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO 

Verifica-se de maneira bem objetiva e transparente a ideia de informatizar os processos de 

trabalhos das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados na gestão da 

informação de saúde, subsidiando o planejamento e implementação de políticas assistenciais de 

saúde pública, as ações de promoção e assistência à saúde da população, vigilância, proteção, 

prevenção e controle das doenças e agravos, os processos de mobilização social do Sistema Público 

de Saúde, as ações de auditoria no âmbito municipal para a melhoria da qualidade da atenção à 

saúde, por meio da consolidação de um repositório único de dados sociodemográficos e de saúde 

dos cidadãos residentes em áreas de abrangência do município, em conformidade com os 

instrumentos legais que dispõem sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. 

A implantação da solução tecnológica também otimizará a gestão da informação e os fluxos 

organizacionais da administração, atenção e assistência à saúde, possibilitando a integração com 

os sistemas de informação ministeriais, atendendo a necessidades informacionais e aos padrões 

definidos para o cumprimento das metas para com o Ministério da Saúde, conforme a portaria  

1.855, de 23 de novembro de 2018, que institui prazos para envio de dados ao Sistema de 

Informação em Saúde para a Atenção Primária (SISAB). 

A melhoria em suas avaliações dos programas, resultará em maior captação de recurso, visando a 

obtenção da melhoria no processo de gestão e controle dos programas, projetos e ações 

desenvolvidas pelas Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados, assim como 

também a redução nos custos operacionais e melhoria na qualidade do serviço prestado à 
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população. 

2. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA 

A presente contratação está alinhada com o Planejamento da Administração para o ano de 2024. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação visa dispor aos gestores, coordenadores, técnicos e agentes de saúde das Secretarias 

Municipais de Saúde dos municípios consorciados, uma solução tecnológica que lhes propicie 

atuar de maneira mais célere junto aos serviços prestados à população em suas áreas de atuação 

afins.  

A empresa contratada deverá apresentar a documentação de habilitação obrigatória atualizada, 

como INSS, Receita Federal, FGTS, Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) emitida 

pelo TST e estar quite em todas as certidões emitidas com base na Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica, emitida pelo TCU (Certidões Administração Pública Federal, disponível em: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).   

Deverá demonstrar disponibilidade de pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços 

contratados e emitir aos servidores participantes, no final do evento, o certificado de realização do 

curso, com carga horária, período de realização e conteúdo programático, além disso, deverá 

atender aos demais requisito elencados no termo de referência. 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Estima-se que para esta contratação, além da quantidade especificada no termo de referência para 

cada item do descritivo do objeto, seja necessário a contratação treinamento e capacitação para os 

usuários para cada a Secretaria de Saúde dos municípios consorciados, dividido em turmas de até 

30 (trinta) colaboradores.  

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO 

DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

Pesquisa de mercado demonstrou ser usual a contratação de serviços técnicos especializados com 

fornecimento de solução integrada de tecnologia, com manutenção corretiva e preventiva, 

implantação, treinamento de usuários e suporte técnico, para informatização, aprimoramento de 

processos, acompanhamento de indicadores e apoio estratégico à tomada de decisão, em especial 

no âmbito da Saúde Pública. 
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6. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Realizamos pesquisa de preços junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP e não 

encontramos contratações similares, e realizamos pesquisa junto a órgãos públicos encontramos a 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2023 do Consórcio Intermunicipal de Gestão e Saúde 

da Microrregião do Médio Mucuri - Estado de Minas – CIS MÉDIO MUCURI, conforme dados 

abaixo apresentados: 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas dos 

Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de 

Combate às Endemias (ACE), conforme especificações 

do Termo de Referência. 

Serviço 3.990 864,00 3.447.360,00 

02 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para informatização 

das rotinas dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 

e Agentes de Combate às Endemias (ACE), conforme 

especificações do Termo de Referência. 

Serviço 3.990 153,00 610.470,00 

03 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas das 

Unidades de Saúde da Atenção Primária de Saúde 

(APS), conforme especificações do Termo de Referência. 

Serviço 512 2.720,00 1.392.640,00 

04 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para informatização 

das rotinas das Unidades de Saúde da Atenção Primária 

de Saúde (APS), conforme especificações do Termo de 

Referência. 

Serviço 512 1.750,00 896.000,00 

05 

Serviço de implantação e treinamento de usuários de 

solução tecnológica para informatização das rotinas da 

Regulação Ambulatorial, conforme especificações do 

Termo de Referência. 

Serviço 60 9.000,00 540.000,00 

06 

Serviço de licenciamento, manutenção e suporte 

especializado de solução tecnológica para informatização 

das rotinas da Regulação Ambulatorial, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

Serviço 60 5.000,00 300.000,00 

07 

Comodato sem custos de equipamentos tablets com 

sistema operacional Android, conforme especificações do 

Termo de Referência.  

Comodato 3.990 Comodato Comodato 

 

Valor total estimado R$ 7.186.470,00 (sete milhões cento e oitenta e seis mil quatrocentos e setenta reis) 

conforme demonstração de mapa comparativo e cotações que seguem anexas ao processo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste num Sistema Integrado de Gestão em Saúde, que tem o propósito de apoiar a Secretaria 
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Municipal de Saúde dos municípios consorciados na gestão da informação de saúde, subsidiando o 

planejamento e implementação de políticas assistenciais de saúde pública, as ações de promoção e 

assistência à saúde da população, vigilância, proteção, prevenção e controle das doenças e agravos, os 

processos de mobilização social do Sistema Público de Saúde, as ações de auditoria no âmbito municipal 

para a melhoria da qualidade da atenção à saúde, por meio da consolidação de um repositório único de 

dados sociodemográficos e de saúde dos cidadãos residentes em áreas de abrangência do município, em 

conformidade com os instrumentos legais que dispõem sobre o Sistema Único de Saúde - SUS. A solução 

tecnológica otimizará a gestão da informação e os fluxos organizacionais da administração, atenção e 

assistência à saúde, possibilitando a integração com os sistemas de informação ministeriais, atendendo a 

necessidades informacionais e aos padrões definidos pelo Ministério da Saúde. 

A solução dispõe de funcionalidades parametrizáveis e customizáveis, cumprindo os seguintes requisitos: 

a) Administrador de Sistemas: Responsável por gerenciar toda estrutura de manutenção da plataforma, a 

partir de cadastros e parametrizações de perfis de acesso de usuários, permitindo a importação de dados 

referentes aos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde - EAS, profissionais e vínculos (carga horária, 

categoria), através do arquivo Extensible Markup Language (XML), extraído do Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e tabelas relacionais do Sistema de Gerenciamento da 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SIGTAP, bem como, cadastros de agendas e 

outros. 

b) Cadastro do Cidadão: Responsável por garantir a composição de uma base de dados cadastrais do 

paciente fidedigna, consistente e integrada a base federal e aos processos de atenção à saúde dos usuários 

do SUS, através de um repositório único de dados, em conformidade com a portaria 940/2011.  

c) Agente Comunitário de Saúde (ACS): Responsável por otimizar a coleta, consolidação e 

disponibilidade de dados cadastrais (domiciliares, individuais, sociodemográficos e de situação/condição 

de saúde) dos cidadãos residentes no município, com o intuito de conhecer a população adstrita e as suas 

necessidades individuais e coletiva. Deverá ser composto por aplicativo mobile para o Agente Comunitário 

de Saúde - ACS e plataforma web para acesso a informações quantitativas e qualitativas por parte dos 

profissionais de saúde e gestores. 

d) Prontuário Eletrônico do Cidadão: Responsável por registrar e reunir de forma eletrônica e online os 

dados inerentes aos atendimentos e/ou serviços de saúde no âmbito municipal, onde a rede assistencial de 

atenção básica, especializada, urgência e emergência, psicossocial e hospitalar deverão ser contempladas, 

de forma integral, quanto às informações geradas através dos serviços prestados. A sua integração com os 

demais módulos deverá compor o Histórico Municipal de Saúde do paciente, dando ao profissional de saúde 

e aos gestores o conhecimento, dimensionamento e direcionamento para execução das ações necessárias. A 
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solução tecnológica deverá atender a cada rede de atenção, com foco em suas especificidades, estando a 

coleta de dados devidamente estruturada pelo Método SOAP, quanto componente importante do Registro 

Clínico Orientado por Problema - RCOP, contemplando a emissão de formulários e documentos padrões, 

utilizados na assistência ao paciente e em conformidade com a Portaria nº 1.412, de 10 de julho de 2013, 

que estabelece o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB). 

e) Regulação Ambulatorial: Responsável por permitir chamadas audiovisuais para realização de visitas 

remotas, em tempo real, a partir da interação entre pacientes e familiares, de forma privativa e integrada ao 

sistema de prontuário eletrônico do paciente, visando a transparência do atendimento prestado, a partir da 

disponibilidade de acesso a boletins médicos por parte dos familiares e a humanização do serviço. 

f) Agente de Combate às Endemias (ACE): Responsável por auxiliar os profissionais na execução das 

ações de vigilância, prevenção, combate e controle de zoonoses. Otimizando a coleta de dados de endemias, 

contribuindo com a identificação e eliminação de vetores transmissores de doenças infecciosas em tempo 

hábil, dando autonomia aos gestores sobre informações essenciais e evitando o atraso na transmissão de 

dados para o Ministério da Saúde. Deverá ser composto por aplicativo mobile para o Agente de Campo e 

plataforma web para acesso a informações quantitativas e qualitativas por parte dos supervisores e gestores. 

g) Sincronização de Dados: Responsável por manter as informações em diferentes dispositivos, de forma 

síncrona, permitindo acesso aos dados em multiplataformas. 

h) Exportação de Dados: Responsável por extrair os dados em formato previamente definido, permitindo 

a importação para sistemas outros, tendo como um de seus requisitos essenciais, a exportação de dados para 

a base nacional, a partir do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS - SIASUS e do Sistema de 

Informação em Saúde para a Atenção Básica - SISAB, por meio do layout e-SUS AB de Dados e Interface 

(LEDI AB). 

i) Gestão de Saúde: Responsável por organizar e apresentar as informações geradas a partir das operações 

registradas nos módulos assistenciais, dotando a gestão municipal de informações úteis às mudanças e 

transformação de processos, respondendo satisfatoriamente aos objetivos e metas. Neste módulo deverão 

estar dispostos dashboards, relatórios gerenciais e assistenciais. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto não será parcelado por se tratar de uma solução tecnológica integrada que requer a integração e 

interoperabilidade entre as funcionalidades, o que se torna inviável para a prestação dessa categoria de 

serviços. 

Ademais, temos que o §3º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021 traz as hipóteses em que o parcelamento não 

será adotado, excetuando claramente a contratação integrada quando dispõe no inciso “II – o objeto a ser 

contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto 
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pretendido”. 

Restou demonstrado que a modelagem proposta traz o melhor resultado estratégico para a contratação 

almejada, com destaque para a eficiência do processo licitatório e agilidade na prestação dos serviços, visto 

a sincronia entre a implantação, treinamento, licenciamento, manutenção e suporte especializado na 

prestação dos serviços necessários ao seu integral funcionamento. Temos como premissa que no presente 

caso deve ser evitada a contratação de mais de uma empresa para execução do mesmo serviço, a fim de se 

garantir a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.  

Nesse compasso, não se mostra possível o parcelamento do objeto, primeiro por expresso impedimento 

normativo, segundo que se por ventura for levado a cabo o parcelamento do certame, restará prejudicada a 

integridade qualitativa do objeto a ser licitado, visto a consequente desnaturação e desfiguração do escopo 

almejado com esta contratação.    

Ainda sob a perspectiva técnica, a centralização dos serviços em uma única empresa contratada, em se 

tratando de modelagem com nova tecnologia, estaria adequada não apenas em face do acompanhamento de 

problemas e soluções, mas principalmente em termos de facilitar a verificação das suas causas e eventual 

atribuição de responsabilidade, de modo a aumentar o controle sobre a execução do objeto licitado.  

Dessa forma, a adoção de lote único, além de ser previsto no regulamento é medida que se faz necessária 

para se obter ganho de eficiência do processo licitatório e sobretudo na gestão contratual.  

Inclusive, nesse ponto, merece destaque o pronunciamento do E. TCU, em sede de Acórdão nº 5.301/2013 

Plenário, no qual ficou assentado que a licitação em itens ao invés de lotes poderia exigir a realização de 

igual número de contratações, o que consiste em estrutura administra robusta de servidores encarregados 

do acompanhamento desses instrumentos, o que possivelmente oneraria a Administração. No referido 

julgado ficou assentado que o elevado número de procedimentos para seleção por itens isolados, tornaria 

bem mais oneroso o trabalho da Administração Pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos 

humanos e da dificuldade de controle, de sorte que poderia colocar em risco a economia de escala e a 

celeridade processual, comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração.  

Portanto, o não parcelamento do objeto é medida que se impõe. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA/PROVA DE CONCEITO 

8.6. O atendimento às especificações deste estudo Técnico Preliminar será avaliado através da Prova de 

Conceito;  

8.7. A adjudicação do objeto fica condicionada à execução e aprovação de prova de conceito, 

consistindo na demonstração e comprovação pela LICITANTE de que a solução ofertada atende aos 
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requisitos funcionais e tecnológicos estabelecidos no Termo de Referência, em consonância com 

entendimentos do Tribunal de Contas da União, a exemplo do Acórdão nº 1.984/2008 - Plenário. 

A prova de conceito terá como referência a Portaria nº 1.412, de 10 de julho de 2013 e a Portaria nº 1.855, 

de 23 de novembro de 2018 do Ministério da Saúde. 

8.8. Para efeitos da prova de conceito, a LICITANTE deverá considerar: 

n) Disponibilizar representante(s) técnico(s) qualificado(s) para operar os aplicativos e realizar as 

operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à demonstração. 

o) As demonstrações deverão ser realizadas em equipamentos da LICITANTE, a qual deverá 

disponibilizar toda a infraestrutura necessária (software, hardware, entre outros), devendo utilizar 

o dispositivo móvel ofertado na solução, assim como os dados necessários para a demonstração, 

cabendo a CONTRATANTE apenas a disponibilização do local para realização da prova prática 

de conceito. 

p) As demonstrações deverão ser executadas em ambiente prático controlado, com o objetivo de testar 

e avaliar os requisitos exigidos nesta atividade. Não serão aceitas demonstrações de funcionalidades 

em PowerPoint, em outros softwares de apresentação, em softwares gráficos ou de captura de telas, 

ou seja, as demonstrações deverão ser feitas em um ambiente prático da solução, igual ou similar 

ao objeto desta licitação. 

q) A prova de conceito ocorrerá na sede administrativa da CONTRATANTE, durante o horário de 

expediente da CONTRATANTE, as datas de realização da prova e da retomada da sessão serão 

informadas na própria sessão pública, sendo que a prova poderá ocorrer em até 24 (vinte quatro) 

horas úteis após a sessão pública e com duração máxima de até 03 (três) horas para realizar a 

demonstração dos requisitos funcionais e tecnológicos definidos para avaliação pela Comissão 

Avaliadora designada pela CONTRATANTE. 

r) A prova de Conceito será presencial, na sede do Consórcio, situada na Rua Tupis, nº 437, 2º Andar, 

Bairro Melo, Montes Claros/MG; 

s) Será nomeada uma comissão julgadora, composta por no mínimo de 03 membros para 

acompanhamento e julgamento da prova de conceito, com conhecimento no sistema em 

julgamento; 

t) A LICITANTE que não comparecer para execução da prova na data e hora marcada será 

automaticamente desclassificada. 
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u) Durante o processo de demonstração de todos os módulos da solução integrada de tecnologia, serão 

verificadas as funcionalidades e sua conformidade com as exigências descritas no presente Termo 

de Referência. 

v) A solução ofertada deverá atender a, no mínimo, 90% dos ITENS OBRIGATÓRIOS DA 

AMOSTRA e 80% dos ITENS ADICIONAIS, relacionados nos itens 1 e 2 deste anexo. Caso estes 

percentuais mínimos não sejam atingidos, a proposta será recusada e a LICITANTE 

desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame para a demonstração. E assim 

sucessivamente até que se conclua o final do processo de seleção, com a homologação pela 

Comissão Avaliadora. 

w) Os mesmos itens selecionados para prova de conceito serão utilizados para os demais 

LICITANTES, caso a vencedora seja inabilitada e assim sucessivamente. 

x) Em consonância com o princípio da celeridade, só será concedida apenas uma única oportunidade 

de aplicação da prova de conceito por LICITANTE. 

y) O prazo máximo para demonstração da solução é de 3 (três) horas, objetivando a comprovação do 

atendimento aos requisitos estabelecidos. Os requisitos funcionais e tecnológicos ADICIONAIS 

que eventualmente não ficarem comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA 

sem ônus para a CONTRATANTE, até implantação da solução. A LICITANTE deverá assumir 

todos os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a participação no processo 

licitatório, inclusive para realização da prova de conceito, sem nenhum direito a indenização 

mesmo que venha a ser desclassificada do certame. 

z) As demonstrações dos Módulos Aplicativo Mobile ACS e ACE deverão ser realizados offline, ou 

seja, sem a necessidade de conexão de internet. A conexão com a internet wi-fi deverá ser utilizada 

somente para o Módulo de Sincronização dos Dados e Módulos Portal Web ACS e ACE. 

8.9. Itens OBRIGATÓRIOS DA AMOSTRA: 

Descrição do item Conforme Não conforme 

Demonstração de cadastramento dos dados do Módulo Portal 

Web ACS: 
  

Importação do arquivo XML CNES do município, que será 

fornecido pela CONTRATANTE. 
  

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACS:   

Cadastrar domicílios, famílias e indivíduos.   

Realizar visitas domiciliares aos indivíduos cadastrados.   
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Demonstração da primeira etapa do Módulo Sincronização dos 

Dados: 
  

Sincronizar os dados, anteriormente cadastrados, do Módulo 

Aplicativo Mobile ACS para o Módulo Portal Web ACS. 
  

Demonstração do Módulo Portal Web ACS:   

Visualizar as fichas de domicílio, família e indivíduos registrados 

anteriormente. 
  

Visualizar os dados da visita domiciliar realizada anteriormente.   

Apresentar os quantitativos registrados no painel de indicadores.   

Exportar os arquivos criptografados no padrão ministerial Thrift ou 

XML com os dados cadastrados e sincronizados anteriormente. 
  

Demonstração da primeira etapa do Módulo Portal Web ACE:   

Criar usuários com perfis de Gestor, Supervisor e Agente de 

Combate às Endemias. 
  

Cadastro de Produtos (inseticidas e adulticidas) e criação do Ciclo 

epidemiológico. 
  

Associar os supervisores e atividades para cada localidade.   

Criar os quarteirões das localidades.   

Definir as equipes de cada supervisor.   

Criar o itinerário de visitas para cada membro da equipe.   

Gerar relatório consolidado semanal de ações de combate, exibindo 

os resultados dos ciclos e das semanas epidemiológicas. 
  

Cadastrar veículo para realizar atividades de UBV, com os seguintes 

campos: combustível, equipamento, combustível do equipamento, 

consumo e vazão do equipamento. 

  

Cadastrar inseticida para UBV, com os seguintes campos: 

descrição, concentração, formulação, dose indicada, vazão e 

solvente. 

  

Registrar resultados das armadilhas inseridas e coletadas pelos 

agentes de campo, no menu de laboratório. 
  

Registrar resultados dos tubitos inseridas e coletadas pelos agentes 

de campo, no menu de laboratório. 
  

Apresentar mapa de calor, considerando tipo de imóvel e tipo de 

depósito. 
  

Gerar relatório de produtividade individual, exibindo a produção   
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consolidada de cada agente, considerando a data inicial do ciclo até 

a data atual. 

Acessar o menu de atuação e navegar entre o portal das endemias 

de Aedes aegypti, Chagas, Leptospirose, Esquistossomose. 
  

Acessar as coletas através do menu laboratório no módulo de 

Chagas 
  

Inserir os resultados das análises das coletas em atualizar análise no 

menu laboratório no módulo de Chagas 
  

Exibir dashboard com informações de imóveis cadastrados, imóveis 

com Li, imóveis ignorados, imóveis concluídos e imóveis 

pendentes. 

  

Exibir informações consolidadas de quantitativo de iscagem, leitura 

e levantamento de índice ao gerar o relatório de produtividades dos 

agentes no módulo Leptospirose. 

  

Cadastrar, editar e visualizar as coleções hídricas no módulo 

esquistossomoses. 
  

Exibir informações consolidadas de quantitativo de iscagem, leitura 

e levantamento de índice ao gerar o relatório de produtividades dos 

agentes no módulo Leptospirose. 

  

Demonstração da segunda etapa do Módulo Sincronização dos 

Dados: 
  

Sincronizar os dados do portal para baixar o itinerário do agente e 

os dados pertinentes às visitas a serem realizadas. 
  

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACE:   

Criar imóvel em um quarteirão de uma localidade do itinerário 

definido para o agente. 
  

Realizar visita, de tratamento do Aedes aegypti, com coleta de 

amostras, a um imóvel cadastrado, de acordo com a atividade 

definida no itinerário. 

  

Editar dados de um imóvel cadastrado.   

Criar itinerário para os agentes pertencentes a sua equipe, acessando 

o perfil de supervisor.  
  

Cadastrar roteiro de UBV, acessando o perfil de supervisor.   

Visualizar os dados referentes aos tipos de imóveis visitados, tipos 

de depósitos encontrados e quantidade de imóveis com foco, no 

formato gráfico. 

  

Visualizar comentários inseridos na última visita realizada ao   
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imóvel. 

 Visualizar o mesmo imóvel que foi cadastrado por um perfil de 

arboviroses no perfil do usuário de leptospirose, chagas e 

esquistossomoses. 

  

Bloquear visitas de leptospiroses subsequentes a um imóvel caso o 

desfecho da visita de Levantamento de Índice seja igual a: Sem 

necessidade, Sem área, Criança sob risco e Animais sob risco. 

  

Visualizar dashboard contendo imóveis cadastrados, total de visitas 

produtividade semanal e diagnóstico dos imóveis por localidade. 
  

Cadastrar moradores acessando o perfil de esquistossomoses 

preenchendo os seguintes dados:  Nome do indivíduo, data de 

nascimento, prontuário familiar, CNS, CPF, peso, altura e sexo. 

  

Validar CNS e CPF no cadastro do indivíduo acessando o perfil de 

esquistossomoses. 
  

Validar se já existe CNS e CPF do indivíduo cadastrado na base 

acessando o perfil de esquistossomoses para evitar duplicidade. 
  

Realizar visita de coleta de coproscopia em qualquer indivíduo da 

família já cadastrado. 
  

Realizar visita de tratamento de coproscopia no indivíduo que já 

realizou uma visita de coleta de coproscopia. 
  

Definir indivíduos como convivente de positivo, caso o desfecho do 

tipo de atividade de tratamento de coproscopia seja igual a 

positivos/Conviventes. 

  

Preencher os campos de medicamentos, medicamentos de 

Helmintos e Medicamento de Protozoários se o desfecho da visita 

de tratamento de coproscopia for igual a trabalhado. 

  

Cadastrar coleções hídricas informando: Identificação, descrição, 

tipo de coleção, condição da coleção e estações. 
  

Realizar visita de coleta de Malacologia exibindo os dados 

cadastrais da coleção hídrica. 
  

Permitir informar número da AVR se a fase da visita de coleta de 

Malacologia for igual a fase AVR. 
  

Realizar visita de tratamento de Malacologia.   

Exibir dashboard contendo dados de coproscopia, malacologia, 

cidadãos cadastrados, coleções hídricas cadastradas, produtividade 

semanal, diagnóstico dos cidadãos e diagnóstico das coleções 

hídricas. 
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Realizar visitas com pesquisa e coleta de Chagas em imóveis já 

cadastrados. 
  

Realizar visitas com pesquisa e coleta de Chagas em imóveis já 

cadastrados informando Pit. 
  

Permitir cadastrar Pits no módulo de Chagas.   

Demonstração da terceira etapa do Módulo Sincronização dos 

Dados: 
  

Enviar dados cadastrados no dispositivo móvel para o portal por 

meio de botão de sincronização. 
  

Demonstração da segunda etapa do Módulo Portal Web ACE:   

Cadastrar os resultados obtidos a partir da análise do laboratório das 

amostras coletadas na visita. 
  

Acessar as informações de produtividade diária do agente, no 

padrão de dados do FAD 1. 
  

Acessar as informações de registro geográfico da localidade 

visitada, no padrão de dados do FAD 6. 
  

Acessar as informações de produtividade semanal da localidade 

visitada, no padrão de dados do FAD 7. 
  

Exibir informações consolidadas definidas por período, localidade, 

quarteirão e agente no relatório de índice de infestação de roedores 

no módulo Leptospirose. 

  

Exibir dados do paciente de acordo com o resultado preenchido do 

menu do laboratório acessando o relatório diário de coproscopia e 

tratamento no módulo Esquistossomoses. 

  

Exibir dados de coleta e tratamento de visita de malacologia no 

relatório diário de malacologia e tratamento no módulo 

Esquistossomoses. 

  

Demonstração do Módulo Prontuário Eletrônico: 
  

Cadastrar Unidade Básica de Saúde.   

Cadastrar Profissional. Os acessos de cada profissional serão 

determinados para acesso restrito a cada módulo especificado neste 

Termo de Referência. 

  

Cadastrar agenda do profissional/serviço.   

Incluir paciente na agenda do profissional/serviço.   

Incluir e visualizar paciente na lista do profissional para 

atendimento por demanda agendada. 
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Incluir e visualizar paciente na lista do profissional para 

atendimento por demanda espontânea. 
  

Incluir e visualizar paciente na lista para escuta inicial/acolhimento   

Incluir e visualizar paciente na lista para realização de 

procedimentos em geral. 
  

Registrar uma escuta inicial/acolhimento, inserindo informações 

subjetivas, medições objetivas, classificação de 

risco/vulnerabilidade e conduta/desfecho. 

  

Registrar um atendimento clínico, demonstrando a aplicação do 

método SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e Plano), 

considerando o registro de dados mínimos do acompanhamento de 

pré-natal e/ou acompanhamento da criança. 

  

Registrar um atendimento odontológico, demonstrando a iteração 

do odontograma com elementos dentários, evolução por dente, 

registro de ações e procedimentos. 

  

Registrar dados inerentes a Marcadores de Consumo Alimentar, 

coletados durante o atendimento clínico. 
  

Registrar dados inerentes a Emergência em Saúde Pública Síndrome 

Neurológica por Zika/Microcefalia, coletados durante atendimento 

clínico. 

  

Emitir receituário durante o registro do atendimento clínico com 

itens de medicamentos e respectivas posologias. 
  

Emitir solicitação de procedimentos (exames e consultas), durante 

o registro do atendimento clínico, com emissão de guia simples e de 

Autorização de Procedimentos de Alto Custo/Complexidade-

APAC. 

  

Emitir atestados/declarações de comparecimento, de 

acompanhamento e de afastamento, durante o registro do 

atendimento clínico. 

  

Emitir relatório (médicos e outros), durante o registro do 

atendimento clínico. 
  

Demonstrar a adoção de terminologia clínica adequada, 

considerando a Classificação Internacional da Atenção Primária 

(CIAP2) e Classificação Internacional de Doenças (CID10). 

  

Demonstrar a adoção terminologia do SIGTAP.   

Registrar procedimentos em geral, sob demanda espontânea e 

encaminhado de forma integrada ao atendimento de outros 
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profissionais de saúde da unidade. 

Apresentar o cadastro e registro de atendimento de vacinação.   

Apresentar o registro retroativo de vacinação.   

Apresentar o Histórico de Atendimento do paciente (consultas, 

solicitações de procedimentos, prescrições de medicamentos) 
  

Apresentar relatório de procedimentos por período, estabelecimento 

de saúde, equipe, especialidade e profissional de saúde. 
  

Apresentar relatório de atendimentos por período, estabelecimento 

de saúde, equipe, especialidade e profissional de saúde. 
  

Demonstração do Módulo de Regulação Ambulatorial:   

Permitir a inclusão do paciente na lista de solicitações de 

procedimentos ambulatoriais (consultas especializadas e exames). 
  

Permitir a interação com a lista única de solicitações de 

procedimentos (consultas especializadas e exames), advinda do 

Prontuário Eletrônico. 

  

Manter agendas de profissionais e procedimentos ambulatoriais 

(consultas especializadas e exames) e seus parâmetros, 

considerando o atendimento por hora marcada ou ordem de 

chegada. 

  

 

8.10. Itens ADICIONAIS DA AMOSTRA: 

Descrição do item Conforme Não conforme 

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACS:   

Realizar visitas de marcadores de consumo alimentar aos 

indivíduos cadastrados com faixas etárias entre: 0 e 12 meses; 1 ano 

e 2 anos; e maiores de 2 anos. 

  

Visualizar os consolidados de alimentos ingeridos pelos indivíduos 

e registrados em marcadores de consumo alimentar. 
  

Apresentar relação com os indivíduos de 0 a 18 meses do sexo 

feminino. 
  

Identificar o indivíduo como mudança de território para um novo 

imóvel na mesma microárea. 
  

Demonstração do Módulo Aplicativo Mobile ACE:   

Implantar armadilha de forma a definir o imóvel, cômodo do 

imóvel e morador. 
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Recolher armadilha implantada de forma a inserir dados diversos.   

Demonstração do Módulo Portal Web ACS:   

Realizar o remanejamento de 2 (dois) imóveis de um determinado 

ACS para outros dois ACS. 
  

Apresentar relação dos indivíduos gestantes que são diabéticos e 

que possuem mais de 35 anos. 
  

Apresentar mapa georreferenciado com informações de local e 

horário da visita realizada. 
  

Apresentar relatório com as seguintes informações: os campos de 

nome do indivíduo, CNS do indivíduo, prontuário familiar, nome 

do logradouro, bairro e número do imóvel; os filtros de renda 

familiar igual a dois salários mínimos e sexo masculino. 

  

Publicar uma nova versão do aplicativo mobile ACS e apresentar a 

atualização do mesmo no dispositivo móvel. 
  

Demonstração do Módulo Portal Web ACE:   

Apresentar as informações de visitas domiciliares demonstrando a 

intensidade dos dados em pontos geográficos. 
  

Publicar uma nova versão do aplicativo mobile ACE e apresentar a 

atualização do mesmo no dispositivo móvel. 
  

 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Atender às necessidades das Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados na implantação 

da solução tecnológica também otimizará a gestão da informação e os fluxos organizacionais da 

administração, atenção e assistência à saúde, possibilitando a integração com os sistemas de informação 

ministeriais, atendendo a necessidades informacionais e aos padrões definidos para o cumprimento das 

metas para com o Ministério da Saúde, conforme a portaria  1.855, de 23 de novembro de 2018, que institui 

prazos para envio de dados ao Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Primária (SISAB).  

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não existem necessidades ou providências a serem adotadas pelos municípios consorciados previamente à 

celebração do contrato. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTE 

Não existem em andamento contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer 

maiores cuidados no planejamento da futura contratação. 



 

116  

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não foram identificados possíveis impactos ambientes em decorrência da contratação pretendida. 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Tendo em vista tratar-se de solução usualmente utilizada no mercado e, ainda, que a contratação do objeto 

é necessária para o fiel cumprimento da legislação vigente, a Equipe de Planejamento da Contratação 

declara, que essa contratação é plenamente viável, dos pontos de vista técnico, operacional e orçamentário, 

assim como a adequação à necessidade identificada na demanda de contratação, além de ser necessária para 

o atendimento das necessidades e interesses dos municípios consorciados ao CODANORTE, bem como ao 

próprio CODANORTE e demais municípios que demonstrarem interesse em aderir ao certame. 

A Equipe Técnica de Planejamento declara ainda que a contratação obedece às disposições Lei Federal n.º 

14.133/2021, Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 

005/2023 do CODANORTE, Lei 12.527/2011, e Lei 13.709/2019. 

 

Montes Claros/MG, 29 de maio de 2024. 

 

 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenação de Planejamento do CODANORTE 

 


